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PAUTA
ITEM 1

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS N° 8, DE 2025
      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo
de debater Termos da Ocupação por Plataforma (TOP), dispondo sobre os direitos e
benefícios do profissional conectado, suas relações com Trabalho, Previdência e
Plataformas.
Autoria: Senadora Leila Barros

Textos da pauta:
Requerimento (CAS)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 4988, DE 2023
- Terminativo -

      Cria o selo “Diversidade, Inclusão e Equidade no Ambiente de Trabalho”.
Autoria: Senador Marcos do Val

Relatório: Pela aprovação do Projeto, nos termos de emenda substitutiva que
apresenta.
Observações:
1- A matéria foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa, com parecer favorável ao Projeto, com as emendas nº 1-CDH e 2-CDH.
2- A matéria consta da pauta desde a reunião de 19/03/2025.
3-Em 26/03/2025, a Senadora Mara Gabrilli apresentou a Emenda nº 3.
4- Nos termos do art. 282, combinado com o art. 92 do Regimento Interno do Senado
Federal, se for aprovado o substitutivo, será ele submetido a turno suplementar.

Relatoria: Senadora Leila Barros

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CDH)

Emenda 3 (CAS)

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 8, DE 2018
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, para revogar o seu art. 18, que
dispõe sobre as condições para o registro de medicamentos e insumos farmacêuticos de
procedência estrangeira.
Autoria: Senadora Ana Amélia

Relatório: Pela aprovação do Projeto e de três emendas que apresenta.
Relatoria: Senadora Mara Gabrilli

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 28/03/2025 às 09:28.
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Observações:
Será realizada uma única votação nominal para o Projeto e para as emendas, nos
termos do relatório apresentado, salvo requerimento de destaque.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 3242, DE 2020
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso) para prever a
figura do Cuidador de Pessoa Idosa.
Autoria: Senador Flávio Arns

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com o acolhimento da Emenda nº 1-CDH, nos
termos de emenda substitutiva que apresenta.
Observações:
1- A matéria foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa, com parecer favorável ao projeto, com a emenda nº 1-CDH.
2- Nos termos do art. 282, combinado com o art. 92 do Regimento Interno do Senado
Federal, se for aprovado o substitutivo, será ele submetido a turno suplementar.

Relatoria: Senadora Mara Gabrilli

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CDH)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 2767, DE 2021
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência),
para dispor sobre a oferta de atendimento acessível em serviços de atendimento
emergencial.
Autoria: Senador Romário

Relatório: Pela aprovação do Projeto e de três emendas que apresenta.
Observações:
1- A matéria foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa, com parecer favorável ao Projeto.
2- A matéria constou da pauta da reunião de 26/03/2025.
3- Será realizada uma única votação nominal para o Projeto e para as emendas, nos
termos do relatório apresentado, salvo requerimento de destaque.

Relatoria: Senadora Mara Gabrilli

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CDH)

ITEM 6

PROJETO DE LEI N° 4558, DE 2019
- Não Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 28/03/2025 às 09:28.
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      Dispõe sobre a atenção e os direitos das pessoas vitimadas por queimaduras.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao Projeto, nos termos de emenda substitutiva que apresenta.
Observações:
1- A matéria foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa, com parecer favorável ao projeto.
2- A matéria constou da pauta da reunião de 26/03/2025.

Relatoria: Senador Nelsinho Trad

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria
Parecer (CDH)

ITEM 7

PROJETO DE LEI N° 5328, DE 2023
- Não Terminativo -

      Estabelece prioridade para as indústrias que produzem fármacos no território
nacional nas compras realizadas por laboratórios públicos.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
1- A matéria constou da pauta desde a reunião de 19/03/2025.
2- Matéria a ser apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos e pela Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania.

Relatoria: Senadora Zenaide Maia

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria

ITEM 8

PROJETO DE LEI N° 2205, DE 2022
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para estabelecer que os gêneros
alimentícios adquiridos no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)
deverão ser entregues pelos contratados com prazo restante de validade superior à
metade do período entre sua data de fabricação e sua data final de validade.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
Matéria a ser apreciada pela Comissão de Educação e Cultura.

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria

ITEM 9

PROJETO DE LEI N° 3898, DE 2023
- Não Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 28/03/2025 às 09:28.
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      Acrescenta § 5º ao art. 88 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para prever a
atuação do Serviço Social nos hospitais públicos.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao Projeto, com uma emenda de redação que apresenta.
Relatoria: Senador Dr. Hiran

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria

ITEM 10

PROJETO DE LEI N° 243, DE 2020
- Não Terminativo -

      Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943, e a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para garantir
condições facilitadas e taxas de juros diferenciadas na obtenção de empréstimos de
instituições financeiras integrantes das administrações públicas dos entes federados e
preferência em processos licitatórios às empresas que concederem aos pais de pessoas
com deficiência, ou aos responsáveis legais destes, abono de faltas, sem a necessidade
de compensação de jornada, ou jornada especial de trabalho, quando comprovada a
necessidade da presença do trabalhador no acompanhamento em terapias e
tratamentos ou na assistência nos cuidados da vida diária.
Autoria: Senadora Mara Gabrilli

Relatório: Favorável ao Projeto, nos termos de emenda substitutiva que apresenta.
Observações:
Matéria a ser apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania e pela
Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa.

Relatoria: Senadora Jussara Lima

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 28/03/2025 às 09:28.
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Gabinete da Senadora Leila Barros

REQUERIMENTO Nº         DE          - CAS

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de com o objetivo de debater Termos da Ocupação por Plataforma

(TOP), dispondo sobre os direitos e benefícios do profissional conectado, suas

relações com Trabalho, Previdência e Plataformas.

O tema se torna muito relevante, por tratar da relação entre

trabalhadores/empreendedores, plataformas e governo, em um ambiente novo

de trabalho, no caso em tela motoristas e motofretistas, mas o tema acaba

sendo relevante para todas as categorias que passam a ofertar serviços mediante

plataformas

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    o Senhor Renan Kalil, Procurador do MPT;

•    o Senhor Ricardo Feste, Professor da UnB;

•    o Senhor Abel Santos, Presidente da Associação dos Motofretistas;

•    o Senhor Jair Almeida, Presidente da ATAM- Representante dos

Motoristas de Aplicativos;

•    representante Secretaria de Regime Geral de Previdência Social -

SRGPS;

•    representante a Associação Brasileira de Mobilidade e Tecnologia -

AMOBITEC.
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Assinado eletronicamente, por Sen. Leila Barros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5760268420
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JUSTIFICAÇÃO

A realização de uma audiência pública sobre as relações entre

plataformas, colaboradores e governo, especialmente no contexto de motoristas e

motofretistas, é de extrema importância por diversas razões., tendo sido trazido

pelos motofretistas e motoristas de aplicativo de Brasília

Primeiramente, esse setor tem crescido de forma exponencial nos

últimos anos, trazendo à tona questões relevantes sobre direitos trabalhistas,

segurança e condições de trabalho. Motoristas e motofretistas frequentemente

enfrentam desafios relacionados à remuneração justa, à falta de benefícios e

à insegurança no exercício de suas atividades. Uma audiência pública pode

proporcionar um espaço para que esses profissionais expressem suas preocupações

e experiências, contribuindo para um entendimento mais profundo da realidade

enfrentada por eles.

Além disso, a interação entre as plataformas digitais e os colaboradores

é complexa e muitas vezes marcada por desigualdades. É fundamental que

haja um diálogo aberto entre as partes envolvidas — motoristas, motofretistas,

representantes das plataformas e autoridades governamentais — para discutir e

buscar soluções que promovam um ambiente de trabalho mais justo e seguro.

A audiência pública pode servir como um fórum para a apresentação

de propostas e a construção de políticas públicas que atendam às necessidades

de todos os envolvidos. Por fim, a participação da sociedade civil nesse debate é

essencial. A audiência pública permitirá que cidadãos, organizações e especialistas

contribuam com suas visões e sugestões, enriquecendo a discussão e ajudando a

moldar um futuro mais equilibrado e sustentável para o setor.
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Em resumo, a realização dessa audiência pública é uma oportunidade

valiosa para promover o diálogo, a transparência e a construção de soluções que

beneficiem motoristas, motofretistas e a Sociedade como um todo

Sala da Comissão, 7 de março de 2025.

Senadora Leila Barros
(PDT - DF)
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 4.988, 
de 2023, do Senador Marcos do Val, que cria o selo 
“Diversidade, Inclusão e Equidade no Ambiente de 
Trabalho”. 

Relatora: Senadora LEILA BARROS 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão de Assuntos Sociais, para 
apreciação em caráter terminativo, o Projeto de Lei (PL) nº 4.988, de 2023, de 
autoria do Senador Marcos do Val, que cria o selo “Diversidade, Inclusão e 
Equidade no Ambiente de Trabalho. 

Compõe-se o Projeto de cinco dispositivos, que têm por objeto 
criar e regulamentar o selo “Diversidade, Inclusão e Equidade no Ambiente de 
Trabalho” que se destina a identificar pessoas jurídicas, de direito público e 
privado, que adotem práticas e promovam ações direcionadas à inclusão no 
ambiente de trabalho de mulheres e pessoas pretas ou pardas. O selo será 
conferido em três níveis, correspondentes ao grau de compromisso e 
desempenho das pessoas jurídicas no cumprimento dos critérios determinados 
no Projeto. 

A concessão da referida distinção acha-se condicionada, nos 
termos do art. 2º, à avaliação de seis critérios: 

I – proporção equitativa de homens e mulheres; e de brancos, 
pretos ou pardos na composição do quadro de pessoal; 

II – proporção equitativa de homens e mulheres; e de brancos, 
pretos ou pardos em cargos ou funções de liderança ou chefia; 
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III – garantia de igualdade salarial para o desempenho de 
atividades equivalentes, respeitados o tempo de carreira e progressão 
funcional, independentemente de sexo ou cor; 

IV – adoção de práticas educativas acerca de inclusão e 
diversidade, equidade entre os sexos e de práticas não racistas no 
ambiente de trabalho; 

V – medidas de combate ao assédio e à discriminação no 
ambiente de trabalho; 

VI – promoção dos direitos das mulheres e das pessoas pretas e 
pardas no ambiente de trabalho. 

O selo será concedido nas modalidades bronze, prata ou ouro, 
conforme as empresas tenham cumprido três, quatro, cinco ou mais dos 
critérios arrolados acima (art. 3º) e terá validade de dois anos, sendo que a sua 
concessão, renovação ou perda deverá ser objeto de regulamentação posterior 
(art. 4º). 

O art. 5º contém cláusula de vigência. 

O Projeto foi submetido anteriormente à Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa (CDH), onde recebeu parecer favorável da 
Relatora ad hoc, Senadora Damares, com duas emendas. 

A Emenda nº 1 – CDH acrescenta mais três incisos ao art. 2º, 
ampliando, assim, o número de critérios que podem ser analisados para a 
concessão do selo: 

VII – promoção de treinamento periódico dos funcionários e 
prestadores de serviço em letramento racial e de gênero, com vistas a 
conscientizar sobre questões pertinentes à história, à cultura e aos 
desafios decorrentes de aspectos raciais e de gênero; 

VIII – existência de canais de denúncia, seguros e confidenciais, 
e de procedimentos para apoio e suporte às vítimas, em caso de assédio, 
afronta à equidade ou discriminação racial ou de gênero no ambiente de 
trabalho; 

IX – existência de procedimentos para apuração e 
responsabilização por atos que configurem assédio, afronta à equidade 
ou discriminação racial ou de gênero no ambiente de trabalho. 
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A Emenda também acrescenta parágrafo único a este art. para 
definir letramento racial e de gênero como o conjunto de práticas pedagógicas 
que tem por objetivo conscientizar o indivíduo acerca da estrutura e do 
funcionamento do racismo e do sexismo na sociedade, tornando-o apto a 
reconhecer, criticar e combater atitudes racistas e sexistas em seu cotidiano. 

A Emenda nº 2 – CDH, por sua vez, modifica o inciso V do art. 2º, 
que acima transcrevemos, para estabelecer que esse critério passaria a ser 
entendido como a adoção de medidas e políticas efetivas de proibição e de 
combate ao assédio e à discriminação racial e de gênero no ambiente de 
trabalho. 

Nesta Comissão, o Projeto recebeu a Emenda ° 3 – CAS, de autoria 
da Senadora Mara Gabrilli, que altera diversos dispositivos do projeto e das 
emendas aprovadas pela CDH, a fim de ampliar o alcance e a efetividade da 
política pública estabelecida pelo PL, garantindo que o selo “Diversidade, 
Inclusão e Equidade no Ambiente de Trabalho” contemple também ações de 
inclusão direcionadas às pessoas com deficiência, grupo historicamente 
vulnerabilizado no mercado de trabalho. 

 

II – ANÁLISE 

Foi dada a esta Comissão, com fundamento no art. 100, I, do 
Regimento Interno do Senado Federal, a competência para apreciar matérias 
que, como o caso, versem sobre relações de trabalho. 

A Constitucionalidade da proposição está presente, pois 
observados os arts. 22, inciso I e o caput do art. 48 da Constituição Federal, que 
põem a matéria no campo de competência do Congresso Nacional, tanto no 
tocante à sua iniciativa quanto no tocante à sua apreciação. 

No mérito, acompanhamos a CDH no sentido de aprovar a 
proposição. 

A adoção de mecanismos de incentivo para a adoção de boas 
práticas de gestão laboral é uma ferramenta suave. mas que apresenta efeitos 
poderosos a longo prazo. 
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Trata-se de política que se fundamenta no desejo incorporado pela 
empresa de adotar políticas mais equânimes quanto às questões de raça e gênero 
e pelo reconhecimento de seus esforços por meio do Selo que, ao ser divulgado, 
funciona como um dos componentes do marketing da empresa, auxiliando na 
atração e manutenção de clientes e, ao mesmo tempo, incentivando outras 
empresas a adotá-lo. 

A discriminação no ambiente de trabalho é uma realidade que 
todos reconhecemos. No entanto, embora presente, ela nem sempre é de 
evidente constatação ou de fácil enfrentamento, dado que nem sempre ela é 
explícita, mas se encontra escamoteada ou disfarçada. 

Nesse sentido, as ferramentas que agem por meio de incentivos 
são bastante eficazes. Ao se basearem na atuação voluntária dos próprios 
interessados, esses mecanismos de incentivos evitam as dificuldades que 
ocorrem na aplicação de meios mais coercitivos. 

Naturalmente, tais mecanismos voluntários não são suficientes 
para a eliminação das discriminações, mas devem ser um instrumento a mais, 
ao lado de mecanismos investigativos e punitivos, em uma política integrada. 

Assim, consideramos oportuna a aprovação do projeto, não 
obstante a existência de alguns programas parcialmente coincidentes no âmbito 
do Poder Executivo Federal. 

As emendas da CDH apresentam importantes aperfeiçoamentos, 
no sentido de tornar mais abrangentes as medidas que as empresas podem 
adotar para a promoção de práticas equânimes de trabalho. 

Em relação à Emenda n ° 3 – CAS, concordamos plenamente com 
as ponderações da Senadora Mara Gabrilli. A ampliação do alcance das 
medidas consideradas na concessão do Selo enriquece o projeto e está em plena 
sintonia com os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, 
especialmente a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, que 
foi inserida no ordenamento jurídico pátrio com o status de Emenda 
Constitucional. 

Sugerimos, ademais, a criação de mais uma modalidade do Selo 
Diversidade, Inclusão e Equidade no Ambiente de Trabalho, direcionado 
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especificamente às microempresas e pequenas empresas, como definidas na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Efetivamente, tais empresas, que contam, muitas vezes, com 
poucos empregados, que são dirigidas, por vezes, pelo próprio empresário 
podem não apresentar claramente os critérios do art. 2º, que se aplicam, 
evidentemente, a empresas maiores, que possuem diversos cargos de chefia, 
quadros funcionais mais amplos etc. 

Pela nossa proposta, o Selo “Diversidade, Inclusão e Equidade no 
Ambiente de Trabalho – PME” será dado às pequenas e microempresas que 
observem ao menos dois dos critérios previstos na norma e que apresentem 
ambiente efetivamente condizente com a inclusão e equidade no local de 
trabalho, a ser verificado quando do pedido de concessão. 

Em razão do grande número de alterações promovidas pelas 
emendas, entendemos ser recomendável a elaboração de um substitutivo que as 
contempla. 

 

III – VOTO 

Do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.988, 
de 2023, e das emendas nº 1 e 2 – CDH e 3 – CAS, na forma da seguinte 
Emenda Substitutiva: 

EMENDA Nº       - CAS (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 4.988, DE 2023 

Cria o selo “Diversidade, Inclusão e Equidade no 
Ambiente de trabalho”. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1° Fica criado o selo “Diversidade, Inclusão e Equidade no 
Ambiente de Trabalho”, com a finalidade de identificar pessoas jurídicas, de 
direito público e privado, que adotem práticas e promovam ações direcionadas 
à inclusão no ambiente de trabalho de mulheres, pessoas pretas ou pardas e 
pessoas com deficiência.  

Parágrafo único. O selo “Diversidade, Inclusão e Equidade no 
Ambiente de Trabalho” será conferido em três níveis, correspondentes ao grau 
de compromisso e desempenho das pessoas jurídicas no cumprimento dos 
critérios de que trata esta Lei. 

Art. 2° Para fins de concessão do selo “Diversidade, Inclusão e 
Equidade no Ambiente de Trabalho” serão avaliados a existência dos seguintes 
critérios:  

I – proporção equitativa de homens e mulheres; e de brancos, 
pretos ou pardos na composição do quadro de pessoal;  

II – proporção equitativa de homens e mulheres; e de brancos, 
pretos ou pardos em cargos ou funções de liderança ou chefia;  

III – garantia de igualdade salarial para o desempenho de 
atividades equivalentes, respeitados o tempo de carreira e progressão funcional, 
independentemente de sexo, cor ou deficiência;  

IV – adoção de práticas educativas acerca de inclusão e 
diversidade, equidade entre os sexos e de práticas não racistas e não capacitistas 
no ambiente de Trabalho: 

V – adoção de medidas e políticas efetivas de proibição e de 
combate ao assédio e à discriminação racial, de gênero ou por motivo de 
deficiência no ambiente de trabalho;  

VI – promoção dos direitos das mulheres e das pessoas pretas e 
pardas e das pessoas com deficiência no ambiente de trabalho. 
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VII – promoção de treinamento periódico dos funcionários e 
prestadores de serviço em letramento racial, de gênero e relacionado à 
deficiência, com vistas a conscientizar sobre questões pertinentes à história, à 
cultura e aos desafios decorrentes de aspectos raciais, de gênero ou da condição 
de deficiência; 

VIII – existência de canais de denúncia, seguros e confidenciais, e 
de procedimentos para apoio e suporte às vítimas, em caso de assédio, afronta 
à equidade ou discriminação racial, de gênero ou por motivo de deficiência no 
ambiente de trabalho; 

IX – existência de procedimentos para apuração e 
responsabilização por atos que configurem assédio, afronta à equidade ou 
discriminação racial, de gênero ou por motivo de deficiência no ambiente de 
trabalho; 

X – promoção da inclusão das pessoas com deficiência no 
ambiente de trabalho, por meio da colocação competitiva em igualdade de 
oportunidade com as demais pessoas, na qual devem ser atendidas as regras de 
acessibilidade, o fornecimento de recursos de tecnologia assistida e a adaptação 
razoável, nos termos do art. 37 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015; 

XI – cumprimento da reserva legal de cargos prevista no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação desta Lei, considera-se 
letramento racial, de gênero e relacionado à deficiência o conjunto de práticas 
pedagógicas que tem por objetivo conscientizar o indivíduo acerca da estrutura 
e do funcionamento do racismo, do sexismo e do capacitismo na sociedade, 
tornando-o apto a reconhecer, criticar e combater atitudes racistas, sexistas e 
capacitistas em seu cotidiano. 

Art. 3° Constituem níveis de concessão do selo “Diversidade, 
Inclusão e Equidade no Ambiente de Trabalho”: 

I – bronze: destinado às pessoas jurídicas que cumpram três 
critérios estabelecidos pelo art. 2° desta Lei; 

II – prata: destinado às pessoas jurídicas que cumpram quatro 
critérios estabelecidos pelo art. 2° desta Lei;  
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III – ouro: destinado às pessoas jurídicas quem cumpram cinco ou 
mais critérios estabelecidos pelo art. 2° desta Lei.  

§ 1° O selo “Diversidade, Inclusão e Equidade no Ambiente de 
Trabalho – PME” será concedido à empresa definida no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 que cumpra ao menos dois 
dos critérios arrolados no art. 2º. e que não possua, nos termos do regulamento, 
condições materiais de implementar outros critérios, mas que apresente 
compromisso efetivo com os propósitos do selo. 

§ 2° O cumprimento do critério previsto no inciso XI do art. 2º 
constitui requisito obrigatório para a concessão do selo em qualquer dos níveis 
previstos neste artigo. 

Art. 4° O selo “Diversidade, Inclusão e Equidade no Ambiente de 
Trabalho” terá validade de dois anos, renovável continuamente por igual 
período desde que se comprove o atendimento dos critérios para sua concessão.  

Parágrafo único. Os procedimentos de concessão, renovação e 
perda do selo de que trata esta Lei, bem como a sua forma de utilização e de 
divulgação, serão disciplinados por regulamento. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Cria o selo “Diversidade, Inclusão e Equidade no 
Ambiente de Trabalho”.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica criado o selo “Diversidade, Inclusão e Equidade no 
Ambiente de Trabalho”, com a finalidade de identificar pessoas jurídicas, de 
direito público e privado, que adotem práticas e promovam ações direcionadas 
à inclusão no ambiente de trabalho de mulheres e pessoas pretas ou pardas.  

Parágrafo único. O selo “Diversidade, Inclusão e Equidade no 
Ambiente de Trabalho” será conferido em três níveis, correspondentes ao grau 
de compromisso e desempenho das pessoas jurídicas no cumprimento dos 
critérios de que trata esta Lei. 

Art. 2° Para fins de concessão do selo “Diversidade, Inclusão e 
Equidade no Ambiente de Trabalho” serão avaliados a existência dos seguintes 
critérios:  

I – proporção equitativa de homens e mulheres; e de brancos, 
pretos ou pardos na composição do quadro de pessoal; 

II – proporção equitativa de homens e mulheres; e de brancos, 
pretos ou pardos em cargos ou funções de liderança ou chefia;  

III – garantia de igualdade salarial para o desempenho de 
atividades equivalentes, respeitados o tempo de carreira e progressão funcional, 
independentemente de sexo ou cor; 
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IV – adoção de práticas educativas acerca de inclusão e 

diversidade, equidade entre os sexos e de práticas não racistas no ambiente de 
trabalho; 

V – medidas de combate ao assédio e à discriminação no ambiente 
de trabalho; 

VI – promoção dos direitos das mulheres e das pessoas pretas e 
pardas no ambiente de trabalho.  

Art. 3° Constituem níveis de concessão do selo “Diversidade, 
Inclusão e Equidade no Ambiente de Trabalho”: 

I – bronze: destinado às pessoas jurídicas que cumpram três 
critérios estabelecidos pelo art. 2° desta Lei; 

II – prata: destinado às pessoas jurídicas que cumpram quatro 
critérios estabelecidos pelo art. 2° desta Lei; 

III – ouro: destinado às pessoas jurídicas quem cumpram cinco ou 
mais critérios estabelecidos pelo art. 2° desta Lei.  

Art. 4° O selo “Diversidade, Inclusão e Equidade no Ambiente de 
Trabalho” terá validade de dois anos, renovável continuamente por igual 
período desde que se comprove o atendimento dos critérios para sua concessão.  

Parágrafo único. Os procedimentos de concessão, renovação e 
perda do selo de que trata esta Lei, bem como a sua forma de utilização e de 
divulgação, serão disciplinados por regulamento. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

A legislação brasileira conta com diversos dispositivos legais para 
enfrentar a discriminação contra a mulher e contra pessoas pretas e pardas no 
mercado de trabalho. Mas a realidade é que essas formas de discriminação, 
lamentavelmente, ainda se fazem presentes. 

Em relação ao sexo, dados da Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílios Contínua (Pnad) de 2019, desenvolvida pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), apontam que o rendimento das mulheres 
representa, em média, 77,7% do rendimento dos homens.  

O desemprego também as afeta mais. De acordo com o IBGE 
(Pnad Contínua), considerando o primeiro trimestre de 2023, a taxa de 
desemprego entre mulheres foi de 10,8% enquanto entre homens foi de 7,2%.  

Em se tratando de cor, o IBGE aponta, ainda, que os brancos são 
menos afetados pelo desemprego. Nesse sentido, no primeiro trimestre deste 
ano, a taxa de desocupação era de 11,3% entre os que se autodeclaravam pretos, 
10,1% entre os pardos e 6,8% entre os brancos.  

Há ainda relevante diferenciação do rendimento mensal médio dos 
trabalhadores em relação a cor. De acordo com dados do IBGE relativos ao ano 
de 2021, uma pessoa branca recebe em média renda 75,5% superior à de uma 
pessoa preta e 70,8% maior que a de um pardo.  

Embora a diferença de remuneração relacionada à raça diminua 
com o avanço da escolaridade, dados do IBGE de 2021 demonstram que ela 
ainda permanece significativa. Segundo o instituto, entre pessoas com nível 
superior completo, o rendimento médio por hora dos brancos foi 50% superior 
ao dos pretos e cerca de 40% superior ao dos pardos. Além disso, os negros 
(pretos e pardos) representam 53,8% dos trabalhadores, mas ocupam apenas 
29,5% dos cargos gerenciais no Brasil. 
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4
O Parlamento não pode se alijar na busca por alternativas à essa 

lamentável realidade e a criação do selo “Diversidade, Inclusão e Equidade no 
Ambiente de Trabalho” se presta a esse objetivo. Trata-se de instrumento não 
apenas de reconhecimento, mas de incentivo à adoção de medidas de proteção 
e equidade em termos de sexo e cor no ambiente de trabalho que pode gerar 
oportunidades a grupos historicamente excluídos ou desfavorecidos.  

Pela relevância da medida, contamos com o apoio dos nobres 
pares, a fim de que a proposição seja aprovada e transformada em norma legal. 

Sala das Sessões, 

Senador MARCOS DO VAL 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 4.988, de 2023, do Senador Marcos do Val, 
que cria o selo “Diversidade, Inclusão e Equidade no 
Ambiente de Trabalho”. 

Relator: Senador ALESSANDRO VIEIRA 

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 4.988, de 2023, que cria, nos 
termos do art. 1º, o selo “Diversidade, Inclusão e Equidade no Ambiente de 
Trabalho”, com a finalidade de identificar pessoas jurídicas, de direito público 
e privado, que adotem práticas e promovam ações direcionadas à inclusão de 
pessoas pretas ou pardas e de mulheres no ambiente de trabalho. 

O selo, nos termos do parágrafo único do art. 1º e do art. 3º do PL, 
será concedido em três níveis (bronze, prata ou ouro), a depender do grau de 
compromisso e desempenho das pessoas jurídicas no cumprimento dos critérios 
que apresenta no art. 2º. 

Tais critérios, nos termos do art. 2º, são: i) proporção equitativa de 
homens e mulheres, e de brancos, pretos ou pardos na composição do quadro 
de pessoal; ii) proporção equitativa de homens e mulheres, e de brancos, pretos 
ou pardos em cargos ou funções de liderança ou chefia; iii) garantia de 
igualdade salarial para o desempenho de atividades equivalentes, 
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independentemente de sexo ou cor; iv) adoção de práticas educativas sobre 
inclusão e diversidade, equidade entre os sexos e práticas não racistas no 
ambiente de trabalho; v) medidas de combate ao assédio e à discriminação no 
ambiente de trabalho; e vi) promoção dos direitos das mulheres e das pessoas 
pretas e pardas. 

O art. 4º estabelece a validade do selo em dois anos, renovável 
continuamente por igual período desde que se comprove o atendimento dos 
critérios para sua concessão.  

Ao final, o PL estabelece a vigência a contar da data da publicação 
da lei em que a proposição se tornar.  

Na justificação, o autor apresenta dados estatísticos acerca da 
discriminação de mulheres e pessoas pretas ou pardas em termos de 
remuneração e empregabilidade, conclamando o Parlamento a não se alijar da 
busca por alternativas a essa lamentável realidade. Defende, então, que o PL é 
instrumento para reconhecer e incentivar a adoção de medidas de proteção e 
equidade em termos de sexo e de cor no ambiente de trabalho. 

A matéria foi distribuída para a análise da CDH e da Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS), cabendo à última a decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E, inciso III, do Regimento Interno do 
Senado Federal, cabe à CDH opinar sobre proposições que tratem da garantia 
e promoção dos direitos humanos, o que inclui os direitos das mulheres e de 
minorias sociais, razão pela qual é regimental a análise da matéria por este 
colegiado.  
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Preliminarmente, destaco que, nos termos do art. 23, inciso X, da 
Constituição Federal, combater as causas da pobreza e os fatores de 
marginalização, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos, se 
insere no âmbito da competência comum da União e demais entes da federação. 

Considerando a competência do Congresso Nacional para legislar 
sobre todas as questões de competência da União, conforme estabelecido no 
art. 48 da Constituição Federal, não encontramos impedimentos para que o 
Congresso Nacional, com posterior sanção presidencial, delibere sobre o 
assunto em questão. 

O Projeto de Lei também atende ao requisito de juridicidade, ao 
ser dotado de abstratividade, coercitividade, generalidade e imperatividade, 
além de inovar no ordenamento jurídico. Cumpre ainda com os critérios de 
técnica legislativa, estando em conformidade com as disposições da Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que regulamenta a alteração, 
elaboração, redação e consolidação das leis, em observância ao art. 59 da 
Constituição Federal. 

Quanto ao mérito, o tema é relevante e merece ser acolhido, pois 
contribui para o aprimoramento de nossa legislação e se insere no conjunto de 
medidas adotadas pelo Estado brasileiro para defender e promover os direitos 
das mulheres e das pessoas negras ou pardas. 

Apesar de as mulheres e as pessoas negras ou pardas 
representarem a maioria da população do Brasil, os indicadores relativos às 
suas condições sociais e econômicas são significativamente inferiores aos dos 
homens brancos. 

Um estudo realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), intitulado "Desigualdades Sociais por Cor ou Raça no 
Brasil", revelou que, em 2021, a população negra ou parda representava 55,2% 
da força de trabalho, porém, constituía 64,0% da população desocupada, 
enquanto os brancos correspondiam a 35,2% dos desocupados. 
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No que diz respeito aos rendimentos do trabalho, os dados 
mostram que, em 2021, os brancos obtiveram rendimentos mensais 
consideravelmente superiores aos das pessoas negras ou pardas em todos os 
níveis de instrução. No caso daqueles com ensino superior completo ou mais, 
os brancos ganharam em média 50% a mais do que os negros e cerca de 40% a 
mais do que os pardos. 

Essas disparidades também se refletem nos indicadores sociais das 
condições de vida das mulheres em nosso país. Segundo o IBGE, em 2019, as 
mulheres receberam apenas 77,7% do rendimento dos homens, e a diferença na 
taxa de participação no mercado de trabalho entre homens e mulheres foi de 
19,2 pontos percentuais. 

Diante dessa realidade de exclusão social e discriminação no 
ambiente de trabalho, é imperativo adotar medidas urgentes para enfrentá-la. 
Nesse contexto, a instituição de um selo para reconhecer as empresas que 
regularmente confrontam as desigualdades de gênero e raça em seu ambiente 
laboral é uma medida louvável, pois destaca aquelas cujas práticas são pautadas 
pela equidade e justiça racial e de gênero, incentivando outras a seguir esses 
mesmos princípios. 

No entanto, aprimoramentos no Projeto de Lei em análise podem 
ser feitos, como a inclusão de um inciso específico para promover o letramento 
racial e de gênero no ambiente de trabalho. Esse tipo de treinamento visa 
conscientizar sobre questões históricas, culturais e desafios enfrentados por 
algumas pessoas devido à sua cor ou sexo, incluindo discussões sobre racismo 
estrutural, desigualdades de gênero, privilégio branco e masculino, entre outros 
temas relevantes. 

Além disso, é fundamental estabelecer canais de denúncia seguros 
e confidenciais, bem como procedimentos de apuração e responsabilização por 
atos que violem a equidade de gênero e raça nas empresas, e oferecer apoio às 
vítimas. Também é necessário fornecer treinamentos regulares sobre 
diversidade, inclusão, assédio e discriminação a todos os funcionários, 
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abordando temas como preconceito inconsciente e formas adequadas de lidar 
com situações de discriminação. 

Para fortalecer ainda mais a norma, sugerimos enriquecer a 
redação do inciso V do art. 2º, incluindo a necessidade de políticas efetivas de 
proibição e combate ao assédio e à discriminação racial e de gênero no 
ambiente de trabalho. 

Desse modo, com as alterações sugeridas, entendemos que a 
proposição será digna de plena acolhida. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 4.988, de 2023, com as seguintes emendas:  

EMENDA Nº 1 - CDH 

Inclua-se no art. 2° do Projeto de Lei n° 4.988, de 2023, os incisos 
VII, VIII e IX, com a seguinte redação: 

“Art. 2° ........................................................................................ 
....................................................................................................... 

VII – promoção de treinamento periódico dos funcionários e 
prestadores de serviço em letramento racial e de gênero, com vistas a 
conscientizar sobre questões pertinentes à história, à cultura e aos 
desafios decorrentes de aspectos raciais e de gênero; 

VIII – existência de canais de denúncia, seguros e confidenciais, 
e de procedimentos para apoio e suporte às vítimas, em caso de assédio, 
afronta à equidade ou discriminação racial ou de gênero no ambiente de 
trabalho; 

 IX – existência de procedimentos para apuração e 
responsabilização por atos que configurem assédio, afronta à equidade 
ou discriminação racial ou de gênero no ambiente de trabalho. 

S
F

/
2

4
5

5
6

.
6

3
9

5
6

-
9

1

634



6 

Gabinete do Senador Alessandro Vieira 

Gabinete do Senador Alessandro Vieira | Senado Federal – Anexo II – Ala Afonso Arinos – 
Gabinete 8 

CEP 70165-900 | Brasília-DF | Telefone: +55 (61) 3303-9011 / 3303-9014 

Parágrafo único. Para fins de aplicação desta Lei, considera-se 
letramento racial e de gênero o conjunto de práticas pedagógicas que 
tem por objetivo conscientizar o indivíduo acerca da estrutura e do 
funcionamento do racismo e do sexismo na sociedade, tornando-o apto 
a reconhecer, criticar e combater atitudes racistas e sexistas em seu 
cotidiano.”  

EMENDA Nº 2 - CDH 

Dê-se ao inciso V do art. 2° do Projeto de Lei n° 4.988, de 2023, a 
seguinte redação: 

“Art. 2° ........................................................................................ 
....................................................................................................... 

V – adoção de medidas e políticas efetivas de proibição e de 
combate ao assédio e à discriminação racial e de gênero no ambiente de 
trabalho; 

....................................................................................................... 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 20ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, O PRESIDENTE DESIGNA A
SENADORA DAMARES ALVES COMO RELATORA "AD HOC". NA
SEQUÊNCIA, A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A
CONSTITUIR O PARECER DA CDH FAVORÁVEL AO PROJETO COM
AS EMENDAS N. 1 E 2 - CDH.

(PL 4988/2023)

Senador PAULO PAIM

15 de maio de 2024

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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Gabinete da Senadora Mara Gabrilli

EMENDA Nº         - CAS
(ao PL 4988/2023)

EMENDA Nº      - CAS

(ao PL nº 4988, de 2023)

Dê-se ao art. 1° do Projeto a seguinte redação:

“Art. 1º Fica criado o selo “Diversidade, Inclusão e Equidade no
Ambiente de Trabalho”, com a finalidade de identificar pessoas jurídicas, de direito
público e privado, que adotem práticas e promovam ações direcionadas à inclusão
no ambiente de trabalho de mulheres, pessoas pretas ou pardas e pessoas com
deficiência.”

Dê-se aos incisos III a IX e ao parágrafo único do art. 2° do Projeto, nos
termos das Emendas nº 1 e 2 - CDH, a seguinte redação:

“Art. 2º...........................................................................................

.......................................................................................................

III – garantia de igualdade salarial para o desempenho de
atividades equivalentes, respeitados o tempo de carreira e progressão funcional,
independentemente de sexo, cor ou deficiência;

IV – adoção de práticas educativas acerca de inclusão e diversidade,
equidade entre os sexos e de práticas não racistas e não capacitistas no ambiente
de trabalho;
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V – adoção de medidas e políticas efetivas de proibição e de combate
ao assédio e à discriminação racial, de gênero ou por motivo de deficiência no
ambiente de trabalho;

VI – promoção dos direitos das mulheres, das pessoas pretas e pardas
e das pessoas com deficiência no ambiente de trabalho;

VII – promoção de treinamento periódico dos funcionários e
prestadores de serviço em letramento racial, de gênero e relacionado à deficiência,
com vistas a conscientizar sobre questões pertinentes à história, à cultura e aos
desafios decorrentes de aspectos raciais, de gênero ou da condição de deficiência;

VIII – existência de canais de denúncia, seguros e confidenciais, e
de procedimentos para apoio e suporte às vítimas, em caso de assédio, afronta
à equidade ou discriminação racial, de gênero ou por motivo de deficiência no
ambiente de trabalho;

IX – existência de procedimentos para apuração e responsabilização
por atos que configurem assédio, afronta à equidade ou discriminação racial, de
gênero ou por motivo de deficiência no ambiente de trabalho;

.......................................................................................................

.......................................................................................................

Parágrafo único. Para fins de aplicação desta Lei, considera-se
letramento racial, de gênero e relacionado à deficiência o conjunto de práticas
pedagógicas que tem por objetivo conscientizar o indivíduo acerca da estrutura
e do funcionamento do racismo, do sexismo e do capacitismo na sociedade,
tornando-o apto a reconhecer, criticar e combater atitudes racistas, sexistas e
capacitistas em seu cotidiano.”

Inclua-se no art. 2° do Projeto, os incisos X e XI, com a seguinte
redação:

“Art. 2º...........................................................................................

.......................................................................................................
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X – promoção da inclusão das pessoas com deficiência no ambiente
de trabalho, por meio da colocação competitiva em igualdade de oportunidade
com as demais pessoas, na qual devem ser atendidas as regras de acessibilidade,
o fornecimento de recursos de tecnologia assistida e a adaptação razoável, nos
termos do art. 37 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015;

XI – cumprimento da reserva legal de cargos prevista no art. 93 da Lei
nº 8.213, de 24 de julho de 1991.”

Inclua-se no art. 3° do Projeto, o parágrafo único, com a seguinte
redação:

“Art. 3º...........................................................................................

.......................................................................................................

Parágrafo único. O cumprimento do critério previsto no inciso XI do
art. 2º constitui requisito obrigatório para a concessão do selo em qualquer dos
níveis previstos neste artigo.”

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem por objetivo ampliar o alcance e a efetividade
da política pública estabelecida pelo Projeto de Lei nº 4.988, de 2023, garantindo
que o selo “Diversidade, Inclusão e Equidade no Ambiente de Trabalho” contemple
também ações de inclusão direcionadas às pessoas com deficiência, grupo
historicamente vulnerabilizado no mercado de trabalho.

A proposta está em plena sintonia com os compromissos
internacionais assumidos pelo Brasil, especialmente a Convenção sobre os Direitos
das Pessoas com Deficiência, que foi inserida no ordenamento jurídico pátrio com
o status de Emenda Constitucional, e com os princípios da Lei nº 13.146, de 6 de
julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência).

No mesmo sentido, a inclusão da temática da deficiência nos demais
critérios do art. 2º — com referências claras à igualdade salarial, ao combate ao
capacitismo, à promoção de treinamentos e letramento e à adoção de medidas
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de proteção — contribui para uma abordagem mais completa e integrada da
diversidade no ambiente de trabalho. Trata-se de uma medida alinhada aos
princípios constitucionais da igualdade, da dignidade da pessoa humana e do valor
social do trabalho.

Segundo a PNAD Contínua 2022 (Pesquisa Nacional por Amostra de
Domicílios Contínua) do IBGE, o perfil das pessoas com deficiência se mostrou
mais feminino (10,0% da população) do que masculino (7,7%) e ligeiramente maior
nas pessoas da cor preta (9,5%), contra 8,9% entre pardos e 8,7% entre brancos. O
que demonstra um somatório de vulnerabilidades. Mesmo entre as pessoas com
deficiência que têm nível superior de educação completo, a participação na força
de trabalho continua muito desigual: apenas 51,2% dos brasileiros com deficiência
com superior completo estão empregadas (versus 80% dos sem deficiência). Entre
as pessoas que têm o ensino médio completo ou superior incompleto, somente
42% das com deficiência estão empregadas (contra 71,6% das sem deficiência). Em
relação ao rendimento do trabalho, a PNAD 2022 apontou que os trabalhadores
com algum tipo de deficiência recebem salários 30% menores do que a média no
Brasil.

Além disso, a inclusão dos incisos X e XI reforça o compromisso do
projeto com a efetiva participação das pessoas com deficiência no mercado de
trabalho, com base em medidas já previstas na legislação brasileira. Enquanto o
inciso X trata da promoção da inclusão por meio da colocação competitiva em
condições de igualdade, nos termos do art. 37 da Lei nº 13.146, de 2015, o inciso
XI estabelece o cumprimento da cota legal prevista no art. 93 da Lei nº 8.213,
de 1991. Ressalta-se, aliás, que a proposta de inserir esse último inciso como
um dos critérios do selo fortalece a exigência de medidas concretas de inclusão,
assegurando que apenas organizações comprometidas com a legislação vigente
possam ser reconhecidas por suas boas práticas.

Dessa forma, a presente emenda contribui para o aprimoramento do
Projeto de Lei nº 4.988, de 2023, ao garantir que a política pública de valorização
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da diversidade no ambiente de trabalho seja mais abrangente, efetiva e em
conformidade com os princípios da equidade e da inclusão social.

Sala da comissão, 26 de março de 2025.

Senadora Mara Gabrilli
(PSD - SP)
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 8, de 2018, da Senadora Ana Amélia, que altera a 
Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, para 
revogar o seu art. 18, que dispõe sobre as condições 
para o registro de medicamentos e insumos 
farmacêuticos de procedência estrangeira. 

Relatora: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), para 
decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 8, de 2018, da 
Senadora Ana Amélia, que altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, 
para revogar o seu art. 18, que dispõe sobre as condições para o registro de 
medicamentos e insumos farmacêuticos de procedência estrangeira. 

O projeto é composto por dois artigos. O art. 1º revoga o art. 18 da 
Lei nº 6.360, de 1976. O art. 2º, que trata da cláusula de vigência, determina 
que a lei originada da aprovação do projeto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Na justificação, a autora argumenta que, antes da atuação da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), uma forma 
complementar de garantia de boa procedência de medicamentos importados era 
a existência de registro no país de origem. Contudo, a exigência desse requisito 
se tornou desnecessária com o desenvolvimento e a evolução da estrutura e das 
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atividades da Agência, que goza de credibilidade internacional e tem a expertise 
necessária para verificar a segurança de tais produtos. 

A matéria foi distribuída para apreciação exclusiva da CAS, em 
decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

É atribuição da CAS opinar sobre proposições que digam respeito 
à proteção e defesa da saúde – temática abrangida pelo projeto sob análise –, 
nos termos do inciso II do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF). Além disso, por se tratar de apreciação em caráter terminativo, cabe 
também a esta Comissão examinar a constitucionalidade, a juridicidade e a 
técnica legislativa da proposição. 

Não vislumbramos qualquer vício de inconstitucionalidade, 
material ou formal na proposta. De acordo com o inciso XII do art. 24 da 
Constituição Federal, compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre proteção e defesa da saúde. Além disso, 
segundo o art. 61 da Carta Magna, a iniciativa de projeto de lei que verse sobre 
a matéria de que trata a proposição em tela não é privativa do Presidente da 
República, sendo, portanto, permitida a iniciativa parlamentar. 

Também não encontramos quaisquer problemas relacionados à 
juridicidade e à técnica legislativa da propositura. Analisemos, portanto, o 
mérito. 

No que concerne ao mérito, depreende-se que o objetivo do projeto 
que ora analisamos é alterar o processo de registro de medicamentos e de 
insumos farmacêuticos estrangeiros, mediante a revogação do art. 18 da Lei nº 
6.360, de 1976, cujo caput impõe, como requisito adicional para o registro de 
medicamentos estrangeiros no País, a comprovação de seu registro no país de 
origem.  

Ademais, a revogação do § 1º do art. 18 suprime a flexibilização 
do registro de medicamentos estrangeiros ali estabelecida. Assim, com a 
aprovação da matéria, não será mais legalmente previsto que o registro de 
medicamento estrangeiro possa ser realizado unicamente com a comprovação 
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do registro em vigor por autoridade sanitária do país em que seja 
comercializado ou por autoridade sanitária internacional, sem a verificação 
do atendimento das demais exigências regulatórias previstas na legislação 
nacional. 

Dessa forma, a revogação do caput e do § 1º do art. 18 da Lei nº 
6.360, de 1976, proposta pelo PLS fará com que todos os medicamentos, 
independentemente do local de sua procedência, estejam legalmente sujeitos às 
mesmas regras regulatórias no que tange ao registro. 

A esse respeito, concordamos com a autora da matéria que a regra 
contida no art. 18 do referido diploma legal está obsoleta e não atende às 
necessidades do País, frente ao atual estágio de desenvolvimento do sistema 
regulatório brasileiro e da credibilidade da Anvisa. 

Quanto a aspectos técnicos, a Anvisa já procede à verificação da 
eficácia e da segurança de todos os medicamentos, sejam eles de procedência 
estrangeira ou nacional, de forma que não há benefício de se manter tal regra. 
Registre-se que a Agência dispõe de competência técnica e de capacidade 
operacional para realizar as análises sobre eficácia e segurança de todos os 
medicamentos a ela submetidos, sem necessitar do registro no país de origem 
para validar ou embasar sua decisão. 

Entretanto, julgamos ser meritória a manutenção do que dispõe o 
§ 2º do art. 18 da Lei nº 6.360, de 1976, pois a sua revogação excluirá da 
legislação brasileira a necessidade de se comprovar o cumprimento das Boas 
Práticas de Fabricação (BPF) reconhecidas nacionalmente para fins de registro 
de medicamento. Atualmente, tal comprovação é feita com a apresentação do 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação (CBPF) emitido pela Anvisa, 
conforme disposto na RDC nº 497, de 20 de maio de 2021, que dispõe sobre os 
procedimentos administrativos para concessão de Certificação de Boas 
Práticas de Fabricação e de Certificação de Boas Práticas de Distribuição 
e/ou Armazenagem. 

É importante ressaltar que tal exigência está longe de ser um 
requerimento meramente burocrático, haja vista que o descumprimento das 
normas de BPF coloca em risco a qualidade do produto, alterando o perfil de 
eficácia e segurança, e, dessa forma, pode afetar diretamente a saúde da 
população. 
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As BPF são definidas como a parte da garantia da qualidade que 
assegura que os produtos são consistentemente produzidos e controlados com 
padrões de qualidade apropriados para o uso pretendido e requerido pelo 
registro. Além disso, um sistema de garantia de qualidade adequado assegura 
que os medicamentos não sejam distribuídos ou comercializados antes que os 
responsáveis tenham se certificado de que cada lote de produção tenha sido 
produzido e controlado de acordo com critérios estabelecidos. 

A produção consistente dos medicamentos, segundo as 
especificações pré-definidas e as características de qualidade estabelecidas, é 
assegurada mediante a exigência do cumprimento de requisitos referentes a 
instalações, equipamentos, materiais, sistemas, pessoal qualificado, 
treinamentos, higiene, registros, documentação, controle de qualidade e 
produção. Tais padrões de qualidade são garantidos pela série de 
procedimentos a serem adotados pela empresa seguindo as regras de BPF.   

Assim, todos os aspectos relativos à produção de medicamentos 
são cobertos pelas regras de BPF, buscando evitar erros, tais como trocas de 
embalagem de produtos, contaminação cruzada entre substâncias e outros 
desvios de qualidade que podem prejudicar a eficácia terapêutica e originar 
toxicidade e eventos adversos inesperados. 

Depreende-se que a ausência de verificação do cumprimento das 
BPF no ato de registro impede tanto a comprovação de atendimento dos 
requisitos de qualidade estabelecidos, quanto a confirmação de aspectos 
primordiais a partir da verificação in loco da existência de um determinado 
estabelecimento fabril situado em território estrangeiro. 

Em que pese a importância das BPF, a necessidade de verificação 
de seu cumprimento pelo fabricante para fins de registro tem respaldo legal 
apenas no § 2º do artigo 18 da Lei nº 6.360, de 1976. Assim, a sua revogação 
eliminará a previsão legal de um requisito essencial, podendo resultar em 
impactos negativos na qualidade dos medicamentos ofertados no mercado 
nacional. 

Nesse sentido, apresentamos emenda para manter, no ato do 
registro e na forma do regulamento emanado da autoridade sanitária, a 
exigência de comprovação do cumprimento das BPF de medicamentos e 
insumos farmacêuticos de procedência nacional ou estrangeira, além de mais 
duas emendas, uma para ajustar a ementa do projeto de lei e outra para revogar 
os parágrafos do art. 18. 
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III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 8, de 2018, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº     – CAS 

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 
8, de 2018: 

“Altera o art. 18 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, para exigir 
a comprovação da certificação em Boas Práticas de Fabricação (BPF) 
no registro de medicamentos e insumos farmacêuticos de fabricação 
nacional ou estrangeira.” 

EMENDA Nº     – CAS 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º ao Projeto de Lei do Senado nº 
8, de 2018: 

“Art. 1º O caput do art. 18 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 18 O registro de medicamentos e insumos farmacêuticos, de 
fabricação nacional ou estrangeira, fica sujeito à comprovação da 
certificação em Boas Práticas de Fabricação (BPF), na forma do 
regulamento emanado da autoridade sanitária.’ (NR)” 

EMENDA Nº     – CAS 

Acrescente-se o seguinte art. 3º ao Projeto de Lei do Senado nº 8, 
de 2018: 

“Art. 3º Ficam revogados os §§ 1º e 2º do art. 18 da Lei nº 6.360, de 23 de 
setembro de 1976.” 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº            , DE 2018 

Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, 
para revogar o seu art. 18, que dispõe sobre as 
condições para o registro de medicamentos e 
insumos farmacêuticos de procedência 
estrangeira. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica revogado o art. 18 da Lei nº 6.360, de 23 de 
setembro de 1976. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 18 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, estabelece 

que “o registro de drogas, medicamentos e insumos farmacêuticos de 

procedência estrangeira dependerá, além das condições, das exigências e dos 

procedimentos previstos nesta Lei e seu regulamento, da comprovação de 

que já é registrado no país de origem”. 

Assim, para que sejam registrados no Brasil, os medicamentos 

de procedência estrangeira passam pelo mesmo processo de verificação do 

cumprimento de requisitos (documentais e de segurança e eficácia) 

requeridos para os produtos nacionais, com a exigência adicional de 

comprovação de existência de registro ativo no país de origem. 
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 2 

Essa exigência de registro no país de origem – regra nascida 

com a redação original da Lei nº 6.360, de 1973 – justificava-se porque 

anteriormente as atividades de fiscalização e controle de medicamentos no 

Brasil eram muito frágeis, situação que começou a se modificar com a 

criação do Sistema Único de Saúde (SUS) e que, finalmente, apresentou 

estabilidade após a criação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA), que se deu pela Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999. 

Assim, antes da atuação da Anvisa, a existência de registro 

estrangeiro era uma forma complementar de garantir a boa procedência dos 

medicamentos importados, com o cumprimento de normas sanitárias no país 

de origem e a segurança mínima de que esses produtos não provinham de 

atividades ilícitas. 

Com o tempo, o desenvolvimento e aumento da estrutura e das 

atividades da Anvisa tornaram desnecessário o requisito de comprovação da 

existência de registro em outro país. Ademais, essa é uma barreira que pode 

impedir que bons produtos circulem no mercado nacional, prejudicando os 

pacientes e também a cadeia de comercialização. Como exemplo, lembramos 

que há medicamentos que combatem doenças – como as tropicais, por 

exemplo – que nem mesmo ocorrem no local em que são fabricados, o que 

dispensaria o seu registro na sede produtiva, mas os impediria de serem 

registrados no Brasil. 

Considerando que o Brasil é reconhecido como um país de alta 

vigilância sanitária, entendemos que a alteração proposta representa um 

avanço na legislação nacional, pois permitirá que produtos de importância 

mundial sejam lançados aqui primeiro. Ademais, é importante reconhecer 

que a existência dessa regra no âmbito legal impede que a própria Anvisa 
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modernize de maneira célere as regras relacionadas aos medicamentos 

importados por meio da edição de normas infralegais. 

Nesse sentido, é importante retirarmos do plano legal a 

exigência de que a comprovação de registro no país de origem seja requisito 

para o registro de medicamentos importados. Contamos, então, com o apoio 

de nossos pares para que a proposta que ora apresentamos seja aprovada. 

Sala das Sessões, 

 

Senadora ANA AMÉLIA 
(PP/RS)
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 3.242, 
de 2020, do Senador Flávio Arns, que altera a Lei nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), 
para prever a figura do Cuidador de Pessoa Idosa. 

Relatora: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em 
decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 3.242, de 2020, de autoria do 
Senador Flávio Arns, que altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 
(Estatuto do Idoso), para prever a figura do cuidador de pessoa idosa.  

A proposição, que contém dois artigos, prevê em seu art. 1º o 
acréscimo do Capítulo VII e seus arts. 68-A, 68-B e 68-C, no Título IV do 
Estatuto do Idoso.  

Quanto aos referidos dispositivos, o art. 68-A apresenta o conceito 
daquele que será considerado cuidador da pessoa idosa. Já o art. 68-B descreve 
as competências do cuidador, nos seus incisos I a V, e estabelece 
especificidades atinentes ao exercício das suas funções, nos seus §§1º a 3º. Por 
último, o art. 68-C determina que “O Poder Público, em parceria com a 
sociedade civil organizada, deverá incentivar a adoção de medidas visando à 
capacitação, reconhecimento e valorização do Cuidador de Pessoa Idosa”. 
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O art. 2º da proposição, por sua vez, apresenta cláusula de 
vigência, prevendo a entrada em vigor na data de sua publicação.  

Na justificação do PL nº 3.242, de 2020, foram mencionados, em 
resumo, o crescimento exponencial do mercado de trabalho do cuidador de 
pessoa idosa, a ausência de diploma legal reconhecendo de forma adequada a 
função e a necessidade de se dar o devido amparo jurídico à profissão. 

Antes de ser remetida à CAS, a matéria tramitou pela Comissão de 
Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), onde houve a aprovação 
de parecer favorável ao PL, com a Emenda nº 1 – CDH.  A matéria não recebeu 
outras emendas. 

 

II – ANÁLISE 

Considerando a competência privativa da União para legislar 
sobre direito do trabalho, nos termos do art. 22, I, da Constituição Federal (CF), 
cabe ao Congresso Nacional, com base no art. 48 da Carta Magna, dispor sobre 
a matéria tratada no PL nº 3.242, de 2020, que pretende regulamentar a 
atividade de cuidador da pessoa idosa. 

Além disso, está entre as atribuições da Comissão de Assuntos 
Sociais (CAS) examinar proposições relacionadas à condição para o exercício 
de profissões, conforme o disposto no art. 100, I, do Regimento Interno do 
Senado Federal. 

No mérito, importante ressaltar que atividade do cuidador de 
pessoa idosa é uma realidade reconhecida pelo mercado de trabalho brasileiro, 
constante inclusive da Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), que é um 
documento elaborado pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) com o 
objetivo de identificar e reconhecer, administrativamente, as diversas 
ocupações existentes no território nacional. 

De acordo com as informações dispostas no CBO 5162-10 - 
código corresponde à atividade de cuidador de pessoa idosa –, os serviços 
exercidos nessa área estão relacionados ao zelo pelo bem-estar, saúde, 
alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, recreação e lazer da pessoa 
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assistida e, portanto, ajudam a dar efetividade aos preceitos regentes do 
Estatuto do Idoso, que, em seus arts. 2º e 3º, por exemplo, assim estabelecem: 

Art. 2º A pessoa idosa goza de todos os direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção 
integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros 
meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua 
saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, 
espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade. 

Art. 3º É obrigação da família, da comunidade, da 
sociedade e do poder público assegurar à pessoa idosa, com absoluta 
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à 
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e 
comunitária.   

Não obstante a relevância da ocupação em análise no âmbito da 
proteção da pessoa idosa e a expressa previsão no art. 3º do Estatuto sobre ser 
obrigação do poder público, ainda que em conjunto com a família, comunidade 
e sociedade, assegurar a esse grupo vulnerável, com absoluta prioridade, a 
efetivação dos direitos fundamentais supramencionados, observa-se que, até o 
momento, inexiste legislação regulamentando a profissão. 

No que tange à questão, para aqueles que acreditam que a 
regulamentação da atividade de cuidador de pessoa idosa ofende o disposto no 
art. 5º, XIII, da CF, que dispõe sobre o livre exercício de qualquer trabalho, 
ofício ou profissão, importante lembrar que tal direito não é absoluto, tendo a 
própria Carta Magna possibilitado, no teor do referido inciso, o estabelecimento 
de qualificações profissionais por lei.  

Com efeito, a fim de que essa possibilidade não afete o núcleo 
essencial do princípio da liberdade profissional, prevalece na doutrina e na 
jurisprudência o entendimento de que eventuais restrições legais a esse direito 
fundamental devem atender aos critérios de adequação e razoabilidade e só 
podem ser impostas quando houver justo motivo de interesse público, 
observado, por exemplo, nas atividades atinentes à segurança, à saúde, à 
incolumidade individual etc.  

Assim, considerando que a ocupação de cuidador de pessoa idosa 
relaciona-se diretamente à saúde, ao bem-estar e aos demais direitos 
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fundamentais já descritos, entende-se pela admissão da sua regulamentação, 
sem que haja ofensa ao art. 5º, XIII, CF. 

Com relação aos critérios de adequação e razoabilidade, verifica-
se que as previsões constantes dos dispositivos do PL nº 3.242, de 2020, são 
devidamente proporcionais, não tendo sido observado em seu texto qualquer 
excesso capaz de atingir o núcleo essencial do direito fundamental à liberdade 
do exercício profissional. 

Do teor da proposição, aliás, constata-se que o art. 68-A, ao 
conceituar a figura do cuidador de pessoa idosa, tem o cuidado de excluir do 
âmbito desta atividade as técnicas ou os procedimentos identificados com 
profissões legalmente estabelecidas, evitando eventuais conflitos de atribuição 
com outras profissões regulamentadas. 

Já o art. 68-B, que estabelece as competências do cuidador no 
desempenho das atividades de acompanhamento e auxílio à pessoa idosa nos 
mais variados aspectos de sua vida cotidiana, a título exemplificativo, o faz 
em plena consonância com as disposições protetivas do Estatuto do Idoso, 
algumas inclusive transcritas neste Parecer. 

O mesmo ocorre com art. 68-C, que estabelece que o Poder 
Público, em parceria com a sociedade civil organizada, deverá incentivar a 
adoção de medidas visando à capacitação, reconhecimento e valorização do 
Cuidador de Pessoa Idosa, e, portanto, se mostra de acordo com o art. 3º do 
Estatuto, por exemplo, também mencionado. 

Por fim, cumpre registrar que a única ressalva à presente 
proposição se refere à técnica legislativa, uma vez que a inserção de 
dispositivos legais na Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do 
Idoso), para tratar da regulamentação de uma profissão contraria o inciso I, do 
art. 7º, da Lei Complementar nº 95/98, que prevê que, excetuadas as 
codificações, cada lei tratará de um único objeto.  

Deste modo, necessária a realização de ajustes por meio de 
emenda para adequação à técnica legislativa.  
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III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do PL nº 3.242, de 2020, 
com o acolhimento da Emenda nº 1-CDH (de redação), nos termos da emenda 
substitutiva a seguir: 

 

EMENDA nº    - CAS 

PROJETO DE LEI Nº 3.242, DE 2020 (SUBSTITUTIVO) 

Dispõe sobre a figura do Cuidador de Pessoa Idosa.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Considera-se Cuidador de Pessoa Idosa aquele que, 
membro ou não da família, com ou sem remuneração, assiste ou presta cuidados 
básicos e essenciais ao idoso, com necessidade temporária ou permanente, 
mediante ações domiciliares, comunitárias ou institucionais, individuais ou 
coletivas, de curta ou longa duração, objetivando a autonomia, independência 
e bem-estar da pessoa assistida, excluídas as técnicas ou os procedimentos 
identificados com profissões legalmente estabelecidas. 

Art. 2º Compete ao cuidador desempenhar atividades de 
acompanhamento e auxílio à pessoa idosa nos mais variados aspectos de sua 
vida cotidiana, tais como: 

I - prestação de suporte emocional e apoio na convivência social, 
atuando como elo entre a pessoa cuidada, a família e a sociedade;  

II - auxílio e acompanhamento na realização de rotinas de 
alimentação, vestuário e de higiene pessoal e ambiental;  

III - ajuda na administração de medicamentos e outros 
procedimentos rotineiros de atenção à saúde;  
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IV - auxílio e acompanhamento na mobilidade em atividades 
físicas, ocupacionais, educacionais, culturais e recreativas;  

V - outras situações que se fizerem necessárias para a melhoria da 
qualidade de vida da pessoa idosa em relação a si, à sua família e à sociedade.  

§1º As funções serão exercidas no âmbito do domicílio da pessoa 
cuidada, de instituições de longa permanência, de hospitais e centros de saúde, 
de eventos culturais e sociais, e onde mais houver necessidade de cuidado ao 
idoso.  

§2º As funções do Cuidador de Pessoa Idosa deverão ser pautadas 
pela ética do respeito, da solidariedade e da dignidade da pessoa humana.  

§3º A administração de medicamentos e outros procedimentos de 
saúde mencionados no inciso III deste artigo deverão ser autorizados e 
orientados por profissional de saúde habilitado responsável por sua prescrição.  

Art. 3º O Poder Público, em parceria com a sociedade civil 
organizada, deverá incentivar a adoção de medidas visando à capacitação, 
reconhecimento e valorização do Cuidador de Pessoa Idosa. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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1
 PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 
(Estatuto do Idoso) para prever a figura do 
Cuidador de Pessoa Idosa. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Título IV da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, 

passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo VII: 

“CAPÍTULO VII 

Do Cuidador de Pessoa Idosa 
 

Art. 68-A. Considera-se Cuidador de Pessoa Idosa aquele que, 

membro ou não da família, com ou sem remuneração, assiste ou 
presta cuidados básicos e essenciais ao idoso, com necessidade 

temporária ou permanente, mediante ações domiciliares, 
comunitárias ou institucionais, individuais ou coletivas, de curta ou 
longa duração, objetivando a autonomia, independência e bem-estar 

da pessoa assistida, excluídas as técnicas ou os procedimentos 
identificados com profissões legalmente estabelecidas. 

Art. 68-B. Compete ao cuidador desempenhar atividades de 
acompanhamento e auxílio à pessoa idosa nos mais variados 
aspectos de sua vida cotidiana, tais como: 

I - prestação de suporte emocional e apoio na convivênc ia 
social, atuando como elo entre a pessoa cuidada, a família e a 
sociedade; 

II - auxílio e acompanhamento na realização de rotinas de 
alimentação, vestuário e de higiene pessoal e ambiental; 

III - ajuda na administração de medicamentos e outros 
procedimentos rotineiros de atenção à saúde; 

IV - auxílio e acompanhamento na mobilidade em atividades 

físicas, ocupacionais, educacionais, culturais e recreativas; 
V - outras situações que se fizerem necessárias para a melhor ia 

da qualidade de vida da pessoa idosa em relação a si, à sua família e 
à sociedade. 

§1º As funções serão exercidas no âmbito do domicílio da 

pessoa cuidada, de instituições de longa permanência, de hospitais e 
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2
 centros de saúde, de eventos culturais e sociais, e onde mais houver 

necessidade de cuidado ao idoso. 

§2º As funções do Cuidador de Pessoa Idosa deverão ser 
pautadas pela ética do respeito, da solidariedade e da dignidade da 

pessoa humana. 
§3º A administração de medicamentos e outros procedimentos 

de saúde mencionados no inciso III deste artigo deverão ser 

autorizados e orientados por profissional de saúde habilitado 
responsável por sua prescrição. 

Art. 68-C. O Poder Público, em parceria com a sociedade civil 
organizada, deverá incentivar a adoção de medidas visando à 
capacitação, reconhecimento e valorização do Cuidador de Pessoa 

Idosa.” (NR) 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Cuidador é quem auxilia o idoso e o acompanha em sua 
realidade cotidiana, zelando pelo bem-estar, saúde, alimentação, higiene 
pessoal, educação, cultura, recreação e lazer da pessoa assistida, visando à 

sua autonomia, independência e bem-estar. 

A função de cuidador, para além de ser fundamental ao idoso 

no desempenho de suas atividades do dia a dia, cresce de maneira 
exponencial no Brasil. 

Segundo dados do Ministério do Trabalho, no espaço de dez 
anos (2007-2017), o número de cuidadores saltou de 5.263 para 34.051, um 

aumento impressionante de 547%, que faz dessa ocupação a que mais cresce 
no País. 

E esse aumento só tende a acelerar daqui para frente: a 
população brasileira está envelhecendo e, segundo projeções do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), as pessoas com 65 anos ou mais 
que, hoje, representam cerca de 10% da população, serão mais de 25% em 
2060, ou seja, uma em cada quatro pessoas será idosa no Brasil daqui a 

quarenta anos. 
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3
 Não obstante tais números e a grande importância do Cuidador 

de Pessoa Idosa - que há muito tempo já é uma realidade consagrada no 

mercado de trabalho brasileiro, é fato que referida ocupação não conta 
atualmente com o devido amparo no ordenamento jurídico pátrio.  

Não existe atualmente no Brasil diploma legal que preveja e 
reconheça de forma adequada a importante função de cuidador do idoso. O 

próprio Estatuto da Pessoa Idosa faz uma única e singela menção ao 
cuidador, todavia, somente em referência aos cuidadores familiares. 

Para corrigir essa grave lacuna jurídica é que propomos este 
projeto de lei, o qual objetiva inserir no Estatuto da Pessoa Idosa um capítulo 

inteiro destinado à figura do Cuidador da Pessoa Idosa, com a previsão de 
sua definição legal, bem como rol exemplificativo de atribuições e 

responsabilidades da referida ocupação, além do estabelecimento de 
princípios norteadores, bem como disposição normativa com o objetivo de 

fomentar a valorização da atividade no País. Adotamos a cautela de não 
impor requisitos ou exigências à ocupação, sob pena de ofensa ao direito de 
livre exercício profissional (art. 5º, XIII, CF), haja vista que parcela 

substancial dos cuidadores são familiares ou voluntários. 

Com a presente medida de amparo legal à figura do cuidador, 

acreditamos que os mais de 20 milhões de idosos brasileiros serão 
beneficiados, propiciando melhores condições para que as famílias e 

organizações sociais, em articulação com o Estado, possam cada qual exercer 
seu adequado papel no cuidado e proteção à pessoa idosa no País. 

Portanto, em face das razões e fundamentos aqui expostos, 
submetemos o presente projeto à apreciação dos pares, contando com o 

imprescindível apoio, para que desta iniciativa, uma vez convertida em Lei, 
decorram a valorização e o reconhecimento do serviço de cuidado e proteção 

aos idosos no Brasil. 

Sala das Sessões, 

Senador FLÁVIO ARNS 

(REDE-PR) 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 3.242, de 2020, do Senador Flávio Arns, que 
altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 
(Estatuto do Idoso) para prever a figura do Cuidador 
de Pessoa Idosa. 

Relatora: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 3.242, de 2020, de autoria do 
Senador Flávio Arns. O PL tem a intenção de prever legalmente o conceito e 
as atribuições do cuidador de pessoa idosa. Para tal finalidade, o PL conta com 
dois artigos. 

Em seu art. 1º, o PL insere no Estatuto da Pessoa Idosa (Lei nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003) novo capítulo dotado de 3 artigos. No 
proposto art. 68-A, define-se o cuidador de pessoa idosa como aquele que, com 
ou sem remuneração, assiste ou presta cuidados à pessoa idosa. Já o art. 68-B 
lista as atividades típicas do cuidador de pessoa idosa. Por fim, o art. 68-C prevê 
o incentivo do poder público, em parceria com a sociedade civil, para incentivar 
a capacitação, o reconhecimento e a valorização do cuidador de pessoa idosa. 
Por sua vez, o art. 2º do PL define vigência imediata da lei de si resultante. 
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Em sua justificação, o autor da matéria afirma que a quantidade de 
cuidadores de pessoas idosas saltou 547% no País no intervalo de 10 anos, 
tendendo a aumentar mais em razão do envelhecimento da população. Pondera 
que, embora essa função laboral tenha grande importância, não existe 
legislação que a reconheça. 

Após apreciação pela CDH, a matéria será enviada para a 
apreciação terminativa da Comissão de Assuntos Sociais. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso VI do art. 102-E do Regimento Interno do 
Senado Federal, cabe à CDH opinar sobre proteção aos idosos. Portanto, é 
regimental sua apreciação. 

O PL em exame nos parece particularmente importante e 
necessário. Todos temos pessoas idosas na família e sabemos que, em boa parte 
dos casos, é crescente sua necessidade de atenção e amparo. 

Assim, observamos que a elevação proporcional de pessoas idosas 
na sociedade vem sendo acompanhada de semelhante crescimento na oferta do 
serviço de cuidadores de pessoas idosas. Contudo, assusta ver que todo este 
grande contingente de trabalhadores tem seu labor não amparado pela lei. 

Portanto, parece-nos relevante e, sobretudo, necessário que 
finalmente a legislação brasileira legitime o exercício de uma atividade 
profissional tão vital na sociedade de hoje. 

O PL do Senador Flávio Arns é especialmente sábio por inserir na 
lei uma definição ampla e balizas exemplificativas de suas atribuições, de 
forma a não tornar indevidamente amarrados os requisitos para o exercício da 
função, respeitando o livre exercício profissional. 

Assim, apresento meus cumprimentos ao autor do projeto e 
encaminho voto pela sua aprovação, cuidando, tão-somente, de apresentar 
emenda de redação de forma a alterar, na redação do PL, o uso do termo “idoso” 
por “pessoa idosa”, de modo a torná-lo harmonioso com o Estatuto da Pessoa 
Idosa. 
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III – VOTO 

Em razão do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.242, de 2020, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº  1 - CDH (De Redação) 

Substitua-se, na ementa do Projeto de Lei nº 3.242, de 2020, o uso 
da expressão “do Idoso” por “da Pessoa Idosa”, e, nos arts. 68-A e 68-B da Lei 
nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, na forma do art. 1º do Projeto de Lei nº 
3.242, de 2020, o uso da expressão “ao idoso” por “à pessoa idosa”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 2.767, 
de 2021, do Senador Romário, que altera a Lei 
nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência), para dispor sobre a oferta de 
atendimento acessível em serviços de atendimento 
emergencial. 

Relatora: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o Projeto 
de Lei (PL) nº 2.767, de 2021, de autoria do Senador Romário, que dispõe sobre 
a oferta de atendimento acessível em serviços de atendimento emergencial. 

A proposição visa a modificar a Lei Brasileira de Inclusão da 
Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Estatuto da 
Pessoa com Deficiência), para introduzir os arts. 69-A e 74-A no Título III deste 
marco legal, o qual trata de acessibilidade.  

O art. 69-A, introduzido no Capítulo II sobre acesso à informação 
e à comunicação, assegura a oferta de meio de comunicação acessível com 
serviços de emergência, nomeadamente com o serviço de atendimento móvel 
de urgência, a defesa civil, o corpo de bombeiros militar e as polícias. Pelo 
art. 74-A, inserido no Capítulo III sobre tecnologia assistiva, os canais de 
contato desses serviços ficam obrigados a disponibilizar tecnologia assistiva. 
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Na justificação, o autor ressalta a contradição entre o direito de 
inclusão garantido às pessoas com deficiência e a dificuldade real de acesso às 
centrais de atendimento de serviços emergenciais. Defende que o objetivo do 
projeto é assegurar que pessoas com deficiência possam contatar e obter 
assistência de serviços de emergência por meio de recursos acessíveis. 

O projeto foi aprovado pela Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa, e ora tramita na CAS, em decisão terminativa. Não 
foram propostas emendas ao texto. 

II – ANÁLISE 

Compete à CAS, nos termos do art. 100, inciso II, do Regimento 
Interno do Senado Federal, opinar sobre matérias que dizem respeito à proteção 
e à defesa da saúde. Esse é o caso do projeto de lei sob análise, que dispõe sobre 
a obrigatoriedade da oferta de atendimento acessível em serviços emergenciais. 

As centrais telefônicas de atendimento de emergência, como as do 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), das polícias e dos 
bombeiros, são portas de entrada críticas das redes de saúde e de segurança 
pública, essenciais para a proteção da vida e da integridade física das pessoas. 
É a partir dessas chamadas telefônicas que centenas de brasileiros buscam 
socorro imediato todos os dias. Portanto, barreiras nesse acesso inicial podem 
ser decisivas, podendo significar, muitas vezes, a diferença entre a vida e a 
morte. 

Um dos principais obstáculos à comunicação eficiente com 
serviços de atendimento de emergência é a falta de acessibilidade para pessoas 
com deficiência, especialmente aquelas com dificuldades na audição ou na fala. 
Isso porque muitos sistemas ainda operam exclusivamente por chamadas 
telefônicas, sem adaptações significativas desde a sua implementação. Assim, 
sem ajustes para responder às necessidades individuais de comunicação, o 
direito essencial à segurança e à proteção da saúde é negado a essa parcela da 
população, o que contradiz a própria essência dos serviços de emergência. 

Embora não haja estatística qualificada sobre demanda por 
serviços emergenciais, pessoas com deficiência, por uma série de fatores, estão 
mais vulneráveis a situações de risco, tais como acidentes e violência, podendo 
necessitar mais frequentemente de atendimento por esses serviços. À guisa de 
exemplo, estudos acadêmicos indicam que essa população tem até três vezes 
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mais chances de sofrer quedas e fraturas. Além disso, os números da violência 
contra esse grupo são também expressivos. O Atlas da Violência 2024, do 
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), registrou 14.600 casos de 
violência contra pessoas com deficiência no Brasil em 2022, o que equivale a 
um caso a cada meia hora. 

Esse registro inicial é importante para ilustrar o mérito do PL 
nº 2.767, de 2021, que propõe uma alteração relevante na Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência para garantir que meios de comunicação 
acessíveis sejam disponibilizados junto às centrais de atendimento de 
emergência. Do ponto de vista do direito à saúde, o projeto contribui 
diretamente para acessibilidade à rede de urgência e emergência do Sistema 
Único de Saúde (SUS), e indiretamente, ao fortalecer a acessibilidade aos 
serviços de segurança pública e defesa civil, influencia determinantes da saúde 
ligados à prevenção e à resposta rápida a acidentes, violência, entre outros 
problemas de saúde pública. 

E não é só. A remoção de barreiras na comunicação com as 
centrais de serviços emergenciais vai além dos aspectos de saúde e de 
segurança dos usuários; ela abrange o respeito à autonomia e à dignidade das 
pessoas com deficiência. Permitir comunicação eficaz é crucial para assegurar 
que todos sejam vistos, ouvidos e tratados como cidadãos plenos, com direitos 
e necessidades que devem ser igualmente atendidos.  

É importante destacar que a acessibilidade às centrais de 
atendimento de emergência já é realidade em alguns serviços brasileiros. No 
Distrito Federal, por exemplo, as centrais 190, da Polícia Militar, e 193, do 
Corpo de Bombeiros Militar, oferecem atendimento na Língua Brasileira de 
Sinais (Libras) para pessoas com deficiência auditiva e de fala. Outras 
iniciativas de acessibilidade também são observadas nas Polícias Militares dos 
Estados de Santa Catarina e de São Paulo, além do "Tecla SAMU" em 
Campinas. No entanto, é essencial que o direito à acessibilidade seja garantido 
a todos os brasileiros. 

Concluímos, portanto, que a proposta de assegurar meios 
acessíveis de comunicação com as centrais de atendimento de emergência é 
meritória e está em harmonia com os princípios constitucionais do direito à 
vida, à saúde, à segurança e à dignidade da pessoa e do dever do Estado de 
tornar suas infraestruturas e serviços acessíveis a todos os cidadãos. 
Confirmamos, também, que não há óbice de regimentalidade, de juridicidade 
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ou de constitucionalidade na proposição. Todavia, entendemos haver aspectos 
do texto proposto que poderiam ser aprimorados, os quais expomos a seguir. 

A nosso ver, o art. 69-A, que assegura a oferta de meio de 
comunicação acessível, já contempla de forma suficiente a necessidade de 
acessibilidade aos serviços especificados, sem restringir a maneira como essa 
acessibilidade deve ser implementada. Isso permite que os entes federados 
utilizem soluções inovadoras e adaptadas às suas capacidades e necessidades 
específicas, como aplicativos de mensagens já amplamente utilizados e 
acessíveis, sem a necessidade de investimentos adicionais em tecnologias que 
poderiam não se adequar às condições locais. 

Assim, recomendamos a supressão do art. 74-A, para simplificar a 
implementação da lei, evitando redundância na norma e potencial hesitação dos 
entes com o termo “tecnologia assistiva”.  

Além disso, sugerimos que o rol de serviços de emergência seja 
meramente exemplificativo, de modo a permitir a inclusão de outras centrais 
relevantes não listadas explicitamente, como as do serviço de informação 
toxicológica, destinada a orientar a população em casos de exposição a 
substâncias tóxicas e venenos, importantes, sobretudo, no contexto das pessoas 
com deficiência sensorial. 

Por fim, para conferir maior clareza ao texto, promovemos ajustes 
redacionais na ementa e no art. 1º do projeto.  

III – VOTO 

Em razão do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 2.767, de 2021, na forma das seguintes emendas: 

EMENDA Nº    -CAS  

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 2.767, de 2021, a seguinte redação: 

“Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), 
para garantir acessibilidade da pessoa com 
deficiência às centrais de atendimento emergencial.” 
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EMENDA Nº    -CAS 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 2.767, de 2021, a seguinte 
redação: 

“Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, para 
garantir acessibilidade da pessoa com deficiência às centrais de atendimento 
emergencial.” 

EMENDA Nº    -CAS 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei nº 2.767, de 2021, a seguinte 
redação: 

“Art. 2º A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 69-A: 

‘Art. 69-A. É obrigatória a oferta de meio de comunicação 
acessível com as centrais de atendimento emergencial. 

Parágrafo único. Estão incluídas no disposto no caput as 
centrais de atendimento do serviço de atendimento móvel de 
urgência, da defesa civil, do corpo de bombeiros militar, das polícias, 
entre outras.’” 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), para dispor sobre a oferta 
de atendimento acessível em serviços de atendimento 
emergencial. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), para dispor sobre a oferta de atendimento 
acessível em serviços de atendimento emergencial. 

Art. 2º A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes arts. 69-A e 74-A: 

“Art. 69-A. Fica assegurada a oferta de meio de comunicação 
acessível com o serviço de atendimento móvel de urgência, com a 
defesa civil, com o corpo de bombeiros militar e com as polícias. ” 

“Art. 74-A. É obrigatória a oferta de tecnologia assistiva em 
canais de contato com o serviço de atendimento móvel de urgência, com 
a defesa civil, com o corpo de bombeiros militar e com as polícias. ” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não parece haver dúvida de que ao cidadão é assegurado o direito 
de ser assistido em situações de emergência. E, para tal, existem os mais 
diversos números telefônicos de emergência. Há o mais conhecido, o 190, da 
polícia militar, mas também temos o 193 para os bombeiros, o 199 para a defesa 
civil, o 197 para a polícia civil, o 198 para a polícia rodoviária e, cada vez mais 
usado, o 192 para o SAMU – o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência. 
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Ora, e também não se questiona que a pessoa com deficiência deve 
ter assegurada sua plena inclusão em nossa sociedade, a qual deve se mostrar 
acessiva e inclusiva. Mas, se este é o princípio, então como pode a pessoa com 
deficiência ser acudida ou auxiliada, quando mais precisa, se não consegue falar 
ao telefone com os serviços de emergência? 

Este projeto, portanto, visa a garantir que a pessoa com deficiência 
consiga, por meios acessíveis, contatar e receber a devida assistência dos 
telefones de emergência quando assim necessitar. Seja por meio de telefones 
acessíveis, seja por meio de mensagens de texto, seja por videoconferência, 
seja, ainda, por meio de aplicativo móvel, a acessibilidade tem de ser 
assegurada. 

Trata-se, mais que tudo, de uma questão de cidadania. 

Assim, contamos com o apoio dos pares para a aprovação deste 
projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador ROMÁRIO PL/RJ 
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PARECER Nº       DE 2022 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei nº 2.767, de 2021, do Senador 
Romário, que altera a Lei nº 13.146, de 6 de 
julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), para dispor sobre a oferta de 
atendimento acessível em serviços de 
atendimento emergencial. 

Relator: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Vem para o exame desta Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH) o Projeto de Lei nº 2.767, de 2021, do 
Senador Romário, que dispõe sobre a oferta de atendimento acessível em 
serviços de atendimento emergencial. 

Para tanto, a proposição altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 
2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), acrescentando-lhe os arts. 69-A 
e 74-A. 

O novel art. 69-A se aloja no Título III, cap. II: Do acesso à 
informação e à comunicação, e o novo art. 74-A, por seu turno, junta-se ao 
cap. III (Da tecnologia assistiva) do mesmo Título III. O art. 69-A da 
proposição assegura a oferta de meio de comunicação acessível com os 
serviços de emergência que lista: atendimento móvel de urgência, defesa 
civil, corpo de bombeiros militar e polícias.  

Já o novo art. 74-A obriga a oferta de tecnologia assistiva nos 
canais de contato com os mesmos serviços de emergência listados acima. 

Em suas razões, o autor frisa que ninguém duvida de que os 
cidadãos e as cidadãs brasileiras com deficiência têm direito ao uso dos 
serviços de emergência, e se pergunta por que as pessoas com dificuldades 
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 2 

contínuas de comunicação não têm como pedir ajuda a tais serviços, 
inobstante o fato de haver meios disponíveis para permitir tal comunicação. 
Em síntese, o autor argumenta que já tardamos em cumprir com nosso 
dever de permitir às pessoas com deficiência o acesso a seus direitos em 
caso de emergência. A finalidade da proposição seria apenas, portanto, a de 
especificar, assinalar e, assim, tornar viável o usufruto de direito que, em 
tese, já existe há tempos. 

A proposição foi distribuída para o exame desta CDH e, 
posteriormente, seguirá para o exame terminativo da Comissão de Assuntos 
Sociais. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

O art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal atribui à 
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa o dever de 
opinar sobre matérias condizentes com a proteção e integração social das 
pessoas com deficiência. 

A proposição é condizente com o espírito da Carta Magna e do 
Estatuto da Pessoa com Deficiência, bem como com as demais leis que 
regulam os direitos dessa parcela da população. 

Quanto ao mérito, não temos como discordar dos argumentos 
do autor. A questão meritória de fundo, a saber, a do acesso a plenos 
direitos pelas pessoas com deficiência, já foi decidida, há tempos, pelos 
compromissos que a sociedade brasileira fez com seu futuro quando pôs em 
vigor a Constituição Federal de 1988. O autor apenas estende tais direitos 
até onde eles não poderiam pensar em chegar nos idos de 1988. Mas já o 
Estatuto da Pessoa com Deficiência regula a acessibilidade e a tecnologia 
assistiva, que se tornaram altamente capazes desde então. A intenção do 
autor, com a qual estamos de acordo, é a de atualizar a lei à tecnologia 
disponível, simplesmente. Vemos tais argumentos como inquestionáveis e 
excelentes. 
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III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 2.767, de 2021. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADPARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei nº 4.558, de 2019, do Deputado Marreca 
Filho, que dispõe sobre a atenção e os direitos das 
pessoas vitimadas por queimaduras. 

Relator: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), o Projeto 
de Lei (PL) nº 4.558, de 2019, do Deputado Marreca Filho, que dispõe sobre a 
atenção e os direitos das pessoas vitimadas por queimaduras. 

A proposição é composta por cinco artigos.  

Os arts. 1º e 2º pretendem assegurar às pessoas vitimadas por 
queimaduras todos os meios disponíveis e necessários, tanto para seu tratamento 
integral pelo Sistema Único de Saúde (SUS), quanto para sua reintegração à 
sociedade. Os dispositivos ressaltam a vedação à discriminação de qualquer 
natureza e incluem no escopo do atendimento integral o tratamento das sequelas 
decorrentes de queimaduras.   

Por sua vez, os arts. 3º e 4º abordam as sequelas de queimaduras e a 
caracterização de pessoa com deficiência para os queimados. Para tanto, buscam 
assegurar a realização de avaliação biopsicossocial, conforme estabelecido na Lei 
nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), e 
explicitam que a pessoa com deficiência por sequelas de queimaduras fará jus a 
todos os direitos de outras pessoas com deficiência.  

A lei que o projeto eventualmente originar entrará em vigor trinta 
dias após sua publicação. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADSegundo o autor, é necessário reconhecer os desafios enfrentados por 
pessoas com sequelas graves de queimaduras, bem como apoiar seus direitos. No 
seu entendimento, inexistem políticas públicas suficientes para apoiar a 
reintegração social ou fornecer a assistência necessária a essas pessoas. 

A matéria foi distribuída para exame primeiramente pela Comissão 
de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), onde recebeu parecer 
favorável com acolhimento de duas emendas apresentadas pelo relator: a Emenda 
nº 1-CDH suprime a expressão “a atenção e” da ementa do PL; a Emenda nº 2-
CDH suprime o termo “disponíveis” e substitui o termo “reintegração” por 
“inclusão” no art. 1º da proposição. 

Após análise da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), a matéria 
seguirá para o Plenário. 

II – ANÁLISE 

Compete à CAS opinar sobre matérias que digam respeito a proteção 
e defesa da saúde e a competências do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme 
dispõe o inciso II do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal. Por 
conseguinte, a proposição sob análise é conexa à temática desta comissão. 

O projeto trata de matéria – proteção e defesa da saúde – que está 
inserida na competência legislativa concorrente da União, dos Estados e do 
Distrito Federal, conforme dispõe o inciso XII do art. 24 da Constituição Federal 
(CF). Além disso, está de acordo com os comandos constitucionais relativos às 
atribuições do Congresso Nacional (art. 48, da CF) e à legitimidade da iniciativa 
legislativa dos parlamentares (art. 61, da CF). Por conseguinte, não há óbices 
quanto à constitucionalidade da proposta. O projeto de lei também atende aos 
requisitos de juridicidade, inclusive quanto à técnica legislativa e à 
regimentalidade. 

É notório que as pessoas com sequelas graves de queimaduras têm 
suas vidas profundamente impactadas por essa condição, com necessidades 
específicas de assistência à saúde e reintegração social. Cumpre ressaltar que tais 
impactos também afetam os núcleos familiares e a rede de apoio das pessoas 
envolvidas, com importante carga de sofrimento e custos. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADExemplo da magnitude do problema é a recente proibição da 
comercialização de álcool líquido 70% em supermercados e farmácias, vigente 
desde 30 de abril de 2024. Essa decisão da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA) visa a reduzir os riscos de acidentes domésticos, uma vez 
que o álcool líquido 70% é altamente inflamável e tem sido associado a numerosos 
casos de queimaduras graves.  

Dados do Ministério da Saúde indicam que cerca de 80% dos casos 
de queimaduras no Brasil são tratados pelo SUS. Esses atendimentos variam de 
acordo com a complexidade do caso e podem incluir encaminhamento para 
Centros de Tratamento de Queimados, especialmente para casos de grande 
extensão e queimaduras químicas ou elétricas. Contudo, são inúmeros os relatos 
de dificuldade de acesso a serviços especializados, especialmente para cirurgias 
reparadoras, situação também documentada por publicações da Sociedade 
Brasileira de Queimaduras (SBQ).  

Por essa razão e tendo em vista as adequações necessárias frente a 
análise desta comissão quanto à abrangência do tema na saúde pública e 
suplementar, oferecemos substitutivo que também contempla as emendas 
apresentadas quando da análise da proposição na CDH.  

Enquanto nossa análise na CDH centrou-se na defesa dos direitos 
humanos e na dignidade das pessoas vitimadas por queimaduras, na CAS 
ampliamos o olhar sobre o impacto dessa condição na saúde pública e na saúde 
suplementar, considerando o papel estratégico do SUS e dos planos privados no 
tratamento integral desses pacientes. 

O substitutivo aprimora a proposição original também por incluir a 
previsão de realização de cirurgia plástica reparadora, tanto no SUS quanto na 
saúde suplementar, a fim de contribuir para superação dos desafios existentes no 
País.  

Nesse contexto, a garantia de acesso a esse procedimento pode ser 
comparada à reconstrução mamária no câncer de mama, cuja inclusão nas 
políticas públicas representou um avanço significativo na reabilitação e na 
qualidade de vida das mulheres. De modo semelhante, a cirurgia plástica 
reparadora para queimaduras vai além de uma questão meramente estética; é um 
elemento fundamental para a recuperação funcional e a reintegração social. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADIII – VOTO 

Diante do exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
4.558, de 2019, e pelo acatamento parcial das Emendas nos 1 e 2 – CDH, na 
forma do seguinte substitutivo: 

EMENDA Nº        –CAS (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 4.558, DE 2019 

Dispõe sobre os direitos das pessoas vitimadas por 
queimaduras. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º As pessoas vitimadas por queimaduras têm direito a todos os 
meios disponíveis necessários para sua recuperação e reabilitação física, estética, 
psíquica, educacional e profissional, com vistas à sua inclusão na sociedade. 

Art. 2º É assegurada às pessoas vitimadas por queimaduras a 
integralidade da assistência no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), nos 
termos do art. 19-M da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e da saúde 
suplementar, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo estende-se ao tratamento 
das sequelas de qualquer natureza decorrentes de queimaduras, garantida a 
realização de cirurgia plástica reparadora quando existirem alterações com perda 
de estética ou de função.  

Art. 3º Às pessoas com sequelas de queimaduras será garantida a 
realização do procedimento previsto no § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de 
julho de 2015, para avaliação de deficiência.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos trinta dias de sua 
publicação oficial. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Of. nº 187/2023/SGM-P
             
                                                                           Brasília,      de                 de 2023.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 4.558, de
2019, da Câmara dos Deputados, que “Dispõe sobre a atenção e os direitos das
pessoas vitimadas por queimaduras”.

Atenciosamente,

ARTHUR LIRA
Presidente

23
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8

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2313468

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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Dispõe sobre a atenção e os direitos 
das pessoas vitimadas por 
queimaduras. 

 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º São assegurados às pessoas vitimadas por 

queimaduras todos os meios disponíveis necessários para sua 
recuperação e reabilitação física, estética, psíquica, 
educacional e profissional, com vistas à sua reintegração na 
sociedade. 

Art. 2º É assegurada às pessoas vitimadas por 
queimaduras assistência integral pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS) em todas as etapas do processo de recuperação, com 
disponibilização dos recursos necessários à resolução de cada 
caso, nos termos do art. 7º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), vedado qualquer tipo de 
discriminação. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo estende-se 
ao tratamento das sequelas de qualquer natureza decorrentes de 
queimaduras. 

Art. 3º Para as pessoas que permanecerem com sequelas 
de queimaduras, será assegurada a realização da avaliação 
prevista no § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 
2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para determinar a 
gravidade das sequelas e avaliar a existência e o grau de 
deficiência. 

Art. 4º Constatada a existência de deficiência, a 
pessoa com sequela de queimadura será considerada como pessoa 
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com deficiência e fará jus aos mesmos direitos a esta 
legalmente atribuídos. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 
(trinta) dias de sua publicação oficial. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de             de 2023. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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art7
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https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015;13146
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADPARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto de 
Lei nº 4.558, de 2019, do Deputado Federal Marreca 
Filho, que dispõe sobre a atenção e os direitos das 
pessoas vitimadas por queimaduras. 

Relator: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei nº 4.558, de 2019, de autoria do Deputado 
Federal Marreca Filho, que dispõe sobre a atenção e os direitos das pessoas 
vitimadas por queimaduras. 

A matéria, já aprovada na Câmara dos Deputados na forma de 
substitutivo, estrutura-se em cinco artigos. O art. 1º assegura às pessoas vitimadas 
por queimaduras todos os meios disponíveis e necessários para sua recuperação e 
reabilitação física, estética, psíquica, educacional e profissional, com vistas à sua 
reintegração na sociedade.  

A seu turno, o art. 2º garante às pessoas vitimadas por queimaduras 
assistência integral pelo Sistema Único de Saúde (SUS) em todas as etapas do 
processo de recuperação, com disponibilização dos recursos necessários à 
resolução de cada caso, nos termos do art. 7º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), sendo vedado qualquer tipo de discriminação. 
Nos termos do parágrafo único do art. 2º do PL, a assistência integral pelo SUS 
estende-se ao tratamento das sequelas de qualquer natureza decorrentes de 
queimaduras. 

O art. 3º, por sua vez, prevê que, para as pessoas que permanecerem 
com sequelas de queimaduras, será assegurada a avaliação prevista no art. 2º, § 

S
F

/
2

3
6

4
3

.
4

8
7

7
4

-
4

0

Assinado eletronicamente, por Sen. Nelsinho Trad

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3354872040

2102

mailto:sen.nelsinhotrad@senado.leg.br


 

 
Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Email: sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

 

Gabinete do Senador NELSINHO TRAD1º, da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), 
para determinar a gravidade das sequelas e avaliar a existência e o grau de 
deficiência. Constatada a deficiência, a pessoa com sequela de queimadura será 
considerada pessoa com deficiência e fará jus aos direitos legalmente atribuídos, 
conforme dispõe o art. 4º. 

O art. 5º prevê que a Lei que resultar da aprovação da proposição 
entrará em vigor após decorridos trinta dias de sua publicação oficial. 

Na justificação, o autor destaca que não há políticas públicas 
específicas para promover a inserção ou reinserção social de pessoas com sequelas 
advindas de queimaduras. Essas pessoas carregam o fardo da perda parcial ou 
total de funcionalidades de órgãos e membros, cicatrizes, mutilações estéticas e, 
ainda, as reações indesejáveis de outras pessoas diante de suas marcas. Assim, a 
proposição apresentada visa garantir direitos às pessoas vitimadas por 
queimaduras, a fim de que tenham o apoio necessário para a retomada de suas 
vidas.  

No Senado Federal, a matéria foi despachada para a CDH e, 
posteriormente, seguirá para a Comissão de Assuntos Sociais. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

O art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal prevê a 
competência da CDH para opinar sobre matéria de garantia e promoção dos 
direitos humanos, sendo, portanto, regimental a análise do PL nº 4.558, de 2019. 

No mérito, consideramos louvável a proposição, uma vez que visa a 
garantir as condições necessárias para a inclusão social da pessoa vitimada por 
queimaduras, incluindo a prestação de assistência integral no âmbito do SUS em 
todas as etapas do processo de recuperação e a garantia de avaliação para verificar 
a existência e o grau de deficiência, no caso de pessoas que permanecerem com 
sequelas de queimaduras. 

Segundo dados do Ministério da Saúde, cerca de 150 mil internações 
por ano, no Brasil, são causadas por queimaduras. Ainda, destacamos que de 20% 
a 30% das queimaduras térmicas ocorrem com crianças. Na última década, mais 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADde 3 mil crianças e adolescentes, de 0 a 14 anos, morreram em decorrência de 
queimaduras e quase 221 mil foram hospitalizados.  

Os pacientes que sofrem queimaduras graves, além do risco de morte 
e do trauma psicológico, podem sofrer lesões em músculos, tendões, nervos e 
órgãos, que deixam sequelas duradouras, como perdas funcionais e sensoriais, 
além de estigmas por causa das cicatrizes. 

Apesar dos grandes avanços na medicina, a reabilitação funcional 
nem sempre é completa e geralmente não é possível se livrar integralmente de 
cicatrizes ou tornar os enxertos de pele imperceptíveis, de modo que muitas 
pessoas vitimadas por queimaduras reclamam da dificuldade de se reinserir na 
sociedade e ter o suporte para fazer as coisas mais básicas e necessárias à vivência 
humana, como ir à escola, trabalhar e desfrutar de momentos de lazer. 

Parafraseando o que foi dito pela fundadora da Associação Nacional 
dos Amigos e Vítimas de Queimaduras: nós ouvimos falar do incêndio, mas o que 
acontece com os sobreviventes? É esse o tipo de questionamento que nos move a 
reconhecer a grande importância da proposição, que promove visibilidade a essas 
pessoas – verdadeiras sobreviventes – e, somente com essa visibilidade, é possível 
que sejam destinatárias de políticas públicas específicas, inclusive para o 
reconhecimento de deficiência, caso existente. 

Importante dizer que a preocupação do poder público e da sociedade 
com a conscientização sobre a prevenção e o tratamento de queimaduras já 
inspirou anteriormente a instituição do Dia Nacional de Luta contra Queimaduras 
no âmbito da Lei nº 12.026, de 9 de setembro de 2009. O PL nº 4.558, de 2019, 
objetiva continuar essa tão relevante luta. 

Diante do mérito da proposição, sugerimos apenas alguns ajustes. 
Suprimimos o termo “disponíveis” do art. 1º do PL, visto que, se o meio é 
necessário para a recuperação da pessoa que sofreu queimadura, esse deve ser 
obrigatoriamente disponibilizado e não apenas concedido quando estiver 
disponível, como a atual redação sugere. No mesmo dispositivo, por ser a 
terminologia mais adequada, substituímos “reintegração” por “inclusão”. 
Também fizemos pequena alteração na ementa para promovermos ajuste 
gramatical e retiramos a expressão “a atenção e”, considerando que a “atenção” 
já se inclui nos direitos das pessoas vitimadas por queimaduras. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADIII – VOTO 

Em razão do que foi exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 4.558, de 2019, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº 1  - CDH 

Suprima-se a expressão “a atenção e” da ementa do Projeto de Lei nº 
4.558, de 2019.  

EMENDA Nº 2  - CDH 

Suprima-se o termo “disponíveis” e substitua-se o termo 
“reintegração” por “inclusão” no art. 1º do Projeto de Lei nº 4.558, de 2019.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 100ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 13/12/2023,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CDH FAVORÁVEL AO PROJETO COM AS EMENDAS N.
1 E 2 - CDH.

(PL 4558/2019)

Senador PAULO PAIM

13 de dezembro de 2023

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei nº 5.328, de 2023 (Projeto de Lei nº 
7.552, de 2017, na Casa de origem), da Deputada 
Laura Carneiro, que estabelece prioridade para as 
indústrias que produzem fármacos no território 
nacional nas compras realizadas por laboratórios 
públicos. 

Relatora: Senadora ZENAIDE MAIA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o Projeto 
de Lei (PL) nº 5.328, de 2023, da Deputada Laura Carneiro, que estabelece 
prioridade para as indústrias que produzem fármacos no território nacional 
nas compras realizadas por laboratórios públicos. 

O projeto é composto por cinco artigos. O art. 1º dispõe que as 
indústrias que produzem fármacos no território nacional terão preferência nos 
processos de licitação para fornecimento de seus produtos aos laboratórios 
farmacêuticos públicos, quando em igualdade de condições e como critério de 
desempate. O § 1º elenca como requisitos para que as indústrias obtenham esse 
benefício a comprovação da fabricação no território nacional, a obtenção de 
certificado de boas práticas de fabricação e a comprovação de que o fármaco 
atende às especificações de qualidade exigidas. Os §§ 2º a 6º detalham aspectos 
relacionados à comprovação da fabricação nacional, incluindo a priorização das 
inspeções sanitárias, as sanções advindas de declarações falsas e a possibilidade 
de emissão de declaração provisória por parte da indústria produtora até a 
realização de inspeção oficial. 

O art. 2º estabelece que, quando mais de uma indústria cumprir os 
requisitos, terá prioridade aquela que realizar no território nacional o maior 
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percentual de integração do processo produtivo, com critérios de desempate 
baseados na utilização de mão de obra e adição de valor agregado no território 
nacional. 

O PL assenta ainda, em seu art. 3º, que a indústria terá prioridade 
sempre que praticar preço igual ou inferior ao do produto importado, 
considerando todos os tributos. 

Por fim, o art. 4º determina que a autoridade responsável pela 
compra deverá verificar o cumprimento dos requisitos legais e declarar a 
indústria vencedora da licitação, observadas as condições previstas no art. 3º 
da proposição.  

O art. 5º, que trata da cláusula de vigência, determina que a lei 
entrará em vigor após cento e oitenta dias de sua publicação oficial. 

A matéria foi distribuída para a análise da CAS, devendo seguir 
para a Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) e para a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), em decisão não terminativa. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

É atribuição da CAS opinar sobre proposições que digam respeito 
à proteção e defesa da saúde e à competência do Sistema Único de Saúde (SUS) 
– temáticas abrangidas pelo projeto em análise –, nos termos do inciso II do art. 
100 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Dessa forma, os aspectos ligados ao desenvolvimento econômico 
e à indústria serão analisados quando da tramitação da proposição na CAE e na 
CCJ. 

No que tange ao mérito, a proposta visa a fortalecer a indústria 
nacional de fármacos, conferindo-lhe prioridade nas compras públicas, o que 
pode reduzir a dependência de importações, aumentar a segurança sanitária e 
fomentar a economia nacional. A medida é especialmente relevante em um 
contexto de crescente preocupação com a autossuficiência em insumos 
estratégicos para a saúde, notadamente para o fornecimento para o SUS, que 
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serve à maioria da população e é abastecido também pelos laboratórios 
farmacêuticos públicos. 

A concessão de prioridade para produtos fabricados no país está 
em consonância com as políticas de incentivo à indústria nacional e pode 
estimular a adoção de melhores práticas de fabricação e a inovação no setor 
farmacêutico. Ao mesmo tempo, a proposta preserva a competitividade do 
processo licitatório, garantindo que a preferência só será aplicada em igualdade 
de condições e como critério de desempate. 

Vale ressaltar que a proposição está alinhada com o movimento do 
Governo Federal na Estratégia Nacional para o Desenvolvimento do Complexo 
Econômico-Industrial da Saúde. Estruturada em seis programas, a Estratégia 
prevê investimento de R$ 42 bilhões até 2026 para expandir a produção 
nacional de itens prioritários para o SUS e reduzir a dependência do Brasil de 
insumos, medicamentos, vacinas e outros produtos de saúde estrangeiros. 

Além disso, a análise setorial do desempenho do comércio, 
divulgada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), destaca a 
importância econômica do segmento de artigos farmacêuticos. Em fevereiro 
deste ano, o setor de medicamentos foi um dos principais impulsionadores do 
crescimento, com uma alta significativa de 9,9%. Este crescimento evidencia a 
relevância do setor farmacêutico no cenário econômico nacional e reforça a 
necessidade de políticas que incentivem a produção local de fármacos. 

No mesmo sentido, dados do Sindicato da Indústria de Produtos 
Farmacêuticos indicam que o mercado farmacêutico brasileiro movimentou 
R$ 106,78 bilhões em 2022, representando um crescimento de 16,95% em 
relação ao ano anterior e posicionando o Brasil como o 10º maior mercado 
farmacêutico do mundo. 

Ademais, é importante considerar que o fortalecimento da 
indústria nacional de fármacos pode ter efeitos multiplicadores na economia. A 
produção local de medicamentos não só gera empregos diretos na indústria 
farmacêutica, mas também cria oportunidades de trabalho em setores 
correlatos, como o de transporte, embalagem e distribuição. Além disso, ao 
incentivar a inovação e a adoção de melhores práticas de fabricação, a proposta 
pode levar ao desenvolvimento de novos produtos e tecnologias, ampliando a 
competitividade do Brasil no mercado global de fármacos. 
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Dessa forma, o PL nº 5.328, de 2023, não só contribui para a 
segurança sanitária do país, mas também pode impulsionar a economia ao gerar 
empregos e fomentar a inovação. A prioridade para produtos fabricados no 
território nacional incentivará as empresas a adotarem melhores práticas de 
fabricação e a investirem em pesquisa e desenvolvimento, o que é crucial para 
a competitividade do setor. Além disso, o projeto traz incentivos para que a 
indústria coloque maior percentual de integração do processo produtivo no 
território nacional, o que contribuirá para a criação de empregos. 

Além disso, a política de preferência para produtos nacionais 
também irá contribuir para a redução dos custos logísticos e administrativos 
associados à importação de fármacos. Ao diminuir a dependência de 
fornecedores estrangeiros, o Brasil pode mitigar os riscos associados à variação 
cambial e a eventuais interrupções no fornecimento global de medicamentos, 
como as observadas durante a pandemia de covid-19. Essa maior estabilidade 
no fornecimento de fármacos é fundamental para garantir a continuidade dos 
tratamentos e a saúde da população. 

Por fim, é relevante destacar o papel estratégico da produção local 
de fármacos na promoção da saúde pública: sua disponibilidade fortalece a 
implementação de políticas de saúde e campanhas de vacinação, aumentando a 
segurança de que os insumos necessários estejam sempre disponíveis em 
quantidade e qualidade adequadas.  

III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.328, 
de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Of. nº 473/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 7.552, de 2017, da Câmara 
dos Deputados, que “Estabelece prioridade para as indústrias que produzem 
fármacos no território nacional nas compras realizadas por laboratórios públicos”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239566937100
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PROJETO DE LEI 
N° 5328, DE 2023

(nº 7552/2017, na Câmara dos Deputados)

Estabelece prioridade para as indústrias que produzem fármacos no território nacional
nas compras realizadas por laboratórios públicos.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1551732&filename=PL-7552-2017
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Estabelece prioridade para as 
indústrias que produzem fármacos no 
território nacional nas compras 
realizadas por laboratórios públicos. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º As indústrias que produzem no território 

nacional fármacos para a formulação de medicamentos terão 
preferência nos processos de licitação para fornecimento de 
seus produtos aos laboratórios farmacêuticos públicos, quando 
em igualdade de condições e como critério de desempate. 

§ 1º São requisitos para as indústrias produtoras de 
fármacos obterem o benefício previsto no caput deste artigo:  

I – comprovar a fabricação do fármaco no território 
nacional por meio de registro no laudo de inspeção realizada 
pelo órgão sanitário competente; 

II – ter certificado de boas práticas de fabricação 
fornecido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa) ou por órgão ao qual for delegada essa atribuição; 

III – comprovar que o fármaco atende às 
especificações de qualidade exigidas pelo laboratório público 
ou por outro agente público comprador. 

§ 2º A comprovação da fabricação no território 
nacional refere-se à constatação das etapas de síntese e não 
importa análise das tecnologias adotadas pela indústria 
produtora nem revelação ou divulgação de segredos industriais. 

§ 3º A inspeção para a comprovação da fabricação no 
território nacional deve ter tratamento prioritário por parte 
do órgão sanitário competente. 
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§ 4º A não realização da inspeção comprobatória 
referida no § 3º deste artigo pela autoridade sanitária 
competente no prazo de 2 (dois) meses faculta à indústria 
produtora a emissão de declaração de fabricação do fármaco no 
território nacional. 

§ 5º A declaração de fabricação no território 
nacional por parte da indústria produtora terá validade 
provisória até a realização de inspeção oficial. 

§ 6º Em caso de declaração falsa, a indústria 
responderá nos âmbitos administrativo, civil e penal, conforme 
a legislação vigente, bem como será considerada inabilitada 
para participar de licitações pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

Art. 2º Quando mais de uma indústria cumprir os 
requisitos para o fornecimento de um fármaco para produção de 
medicamentos, terá prioridade aquela que realizar no 
território nacional o maior percentual de integração do 
processo produtivo. 

§ 1º A maior integração do processo produtivo é 
medida pelo uso da matéria-prima mais antecedente e pela 
realização de mais etapas da síntese química necessária à 
produção do fármaco. 

§ 2º Como critérios de desempate quanto à integração 
do processo produtivo deverão ser considerados, quando 
necessário, a maior utilização de mão de obra e a maior adição 
de valor agregado no território nacional. 

§ 3º Quando houver condições de igualdade na etapa 
inicial da síntese ou na integração do processo produtivo, ou 
seja, quando duas ou mais indústrias produtoras partirem da 
mesma matéria-prima antecedente, ou de matérias-primas 
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equivalentes, e realizarem todas as etapas posteriores, elas 
concorrerão entre si no procedimento administrativo instaurado 
pelo laboratório público ou por outro órgão público comprador. 

Art. 3º A indústria terá prioridade sempre que 
praticar preço igual ou inferior ao do produto importado, 
considerado este último acrescido de todos os tributos que 
incidirem sobre o produto nacional, inclusive do imposto de 
importação, se houver. 

Art. 4º Quando uma indústria invocar prioridade em 
oferta que fizer a órgão público, a autoridade responsável 
pela compra deverá verificar se ela cumpre os requisitos legais 
e, em caso positivo, confirmará a existência de prioridade e 
declarará a indústria vencedora da licitação, observadas as 
condições previstas no art. 3º desta Lei.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 
(cento e oitenta) dias de sua publicação oficial. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.  
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

  

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei nº 2.205, de 2022 (PL nº 4.161, de 
2015, na Casa de origem), da Deputada Luizianne 
Lins, que altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 
2009, para estabelecer que os gêneros alimentícios 
adquiridos no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) deverão ser entregues 
pelos contratados com prazo restante de validade 
superior à metade do período entre sua data de 
fabricação e sua data final de validade. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 
Projeto de Lei (PL) nº 2.205, de 2022 (PL nº 4.161, de 2015, na Casa de 
origem), da Deputada Luizianne Lins, que altera a Lei nº 11.947, de 16 de 
junho de 2009, para estabelecer que os gêneros alimentícios adquiridos no 
âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) deverão ser 
entregues pelos contratados com prazo restante de validade superior à metade 
do período entre sua data de fabricação e sua data final de validade. 

A proposição é composta por dois artigos. 

O art. 1º introduz os §§ 1º e 2º no art. 13 da Lei nº 11.947, de 2009, 
para prever, respectivamente, que os gêneros alimentícios adquiridos no âmbito 
do PNAE deverão ter, na ocasião de entrega, prazo restante de validade superior 
à metade do período entre sua data de fabricação e sua data final de validade, e 
para que o instrumento convocatório e o contrato para aquisição de gêneros 
alimentícios por meio de qualquer mecanismo de contratação prevejam essa 
regra, e, também, altera o inciso III do art. 19 da Lei nº 11.947, de 2009, para 
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estabelecer que o Conselho de Alimentação Escolar (CAE) exija o novo prazo 
de entrega estabelecido para os gêneros alimentícios adquiridos pelo PNAE a 
ser instituído pela futura lei. 

O art. 2º estabelece cláusula de vigência imediata para a futura Lei. 

A proposição foi distribuída para apreciação da CAS e seguirá para 
exame da Comissão de Educação e Cultura (CE). Após análise dessas 
Comissões, será examinada pelo Plenário. 

Não foram apresentadas emendas.  

II – ANÁLISE 

A competência da CAS para apreciar o PL nº 2.205, de 2022, está 
fundamentada no inciso II do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), segundo o qual incumbe à Comissão opinar sobre proteção e defesa da 
saúde. Dessa forma, os aspectos da proposição ligados à educação e às 
instituições educativas serão analisados quando de sua tramitação na CE. 

No que tange ao mérito, a proposta visa a aumentar a segurança 
alimentar dos estudantes brasileiros ao aprimorar as especificações de prazo de 
validade dos alimentos do PNAE. Regido pela Lei nº 11.947, de 2009, o 
Programa oferece alimentação escolar e ações de educação alimentar e 
nutricional a cerca de 40 milhões de estudantes de todas as etapas da educação 
básica pública, seguindo as orientações do Ministério da Saúde: enfatiza a 
segurança alimentar e nutricional, respeitando as necessidades, os hábitos e a 
cultura local.  

Ao dispor sobre o prazo de validade dos gêneros alimentícios 
adquiridos no âmbito do PNAE, o PL nº 2.205, de 2022, fortalece o objetivo do 
Programa de contribuir para o crescimento, desenvolvimento biopsicossocial, 
aprendizagem, rendimento escolar e formação de hábitos alimentares 
saudáveis.  

É necessário destacar os variados riscos à saúde associados ao 
consumo de alimentos com prazo de validade vencido. Tais produtos podem 
estar contaminados com microrganismos como bactérias e fungos, elevando o 
risco de infecções e intoxicação alimentar: consumi-los após sua data de 
validade pode resultar em consequências que vão desde leves desconfortos 
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estomacais até condições mais severas, como diarreia, vômito, febre e 
desidratação, independentemente de seu odor, aparência ou textura.  

Diante de tais fatos, PL nº 2.205, de 2022, fortalece as medidas 
que combatem os perigos de ingerir alimentos fora do prazo de validade, ainda 
que persista a importância de promover a conscientização da população e 
incentivar práticas alimentares seguras e socialmente responsáveis. 

Neste quesito, vale destacar o impacto social e econômico do 
PNAE também no apoio à agricultura familiar, considerando que no mínimo 
30% dos recursos do PNAE devem ser investidos na compra direta de produtos 
da agricultura familiar, com prioridade para assentamentos da reforma agrária, 
comunidades indígenas e quilombolas, e grupos de mulheres. Em igual medida, 
o Programa também estimula a igualdade de gênero, uma vez que, ao comprar 
de família rural individual, a aquisição deve ser feita no nome da mulher em 
pelo menos 50% dos casos. 

Justamente por tratar de prazos de validade, o PL nº 2.205, de 
2022, não impacta a produção dos agricultores citados, já que os alimentos in 
natura ou minimamente processados não estão incluídos nas determinações e 
prazo de validade do Código de Defesa do Consumidor ou de normativas da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Tais alimentos recebem a maior 
parte dos recursos do PNAE, conforme regulamento do Programa. 

Pelo exposto, o PL nº 2.205, de 2022, merece prosperar pela 
contribuição ao PNAE, Programa que é um marco na área de alimentação 
escolar e de segurança alimentar e nutricional.  

III – VOTO 

Em razão dos argumentos apresentados, o voto é pela aprovação 
do Projeto de Lei nº 2.205, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho 
de 2009, para estabelecer que os 
gêneros alimentícios adquiridos no 
âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) deverão 
ser entregues pelos contratados com 
prazo restante de validade superior à 
metade do período entre sua data de 
fabricação e sua data final de 
validade. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º A Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 13. ............................... 

§ 1º Os gêneros alimentícios adquiridos no 

âmbito do PNAE deverão ter, na ocasião de entrega, 

prazo restante de validade superior à metade do 

período entre sua data de fabricação e sua data final 

de validade. 

§ 2º O instrumento convocatório e o 

contrato para aquisição de gêneros alimentícios por 

meio de licitação, chamada pública ou qualquer outro 

mecanismo de contratação deverão prever o 

cumprimento do disposto no § 1º deste artigo.”(NR) 

“Art. 19. ............................... 

................................................... 

III - zelar pela qualidade dos alimentos, 

em especial quanto às condições higiênicas, pela 

aceitabilidade dos cardápios oferecidos, bem como 

pelo atendimento ao disposto no § 1º do art. 13 desta 

Lei. 
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..............................................”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 5 de maio de 2021. 

 

 

 

ARTHUR LIRA 

Presidente 
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PROJETO DE LEI 
N° 2205, DE 2022

(nº 4.161/2015, na Câmara dos Deputados)

Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para estabelecer que os gêneros
alimentícios adquiridos no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)
deverão ser entregues pelos contratados com prazo restante de validade superior à
metade do período entre sua data de fabricação e sua data final de validade.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1425631&filename=PL-4161-2015
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Of. nº 74/2021/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 5 de maio de 2021. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 4.161, de 2015, da Câmara 
dos Deputados, que “Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para 
estabelecer que os gêneros alimentícios adquiridos no âmbito do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) deverão ser entregues pelos contratados 
com prazo restante de validade superior à metade do período entre sua data de 
fabricação e sua data final de validade”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214106193000
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Gabinete do Senador da República Dr. Hiran 

 

  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei nº 3.898, de 2023 (PL nº 3.032, de 
2011), do Deputado Aguinaldo Ribeiro, que 
acrescenta § 5º ao art. 88 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, para prever a atuação do Serviço 
Social nos hospitais públicos. 

Relator: Senador DR. HIRAN 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o Projeto 
de Lei (PL) nº 3.898, de 2023 (PL nº 3.032, de 2011, na Casa de origem), de 
autoria do Deputado Aguinaldo Ribeiro. 

Seu objetivo é inserir no art. 88 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social), um § 5º que assegure a atuação 
do Serviço Social nos hospitais públicos para orientar os segurados quanto a 
seus direitos relacionados aos benefícios por incapacidade. A cláusula de 
vigência da lei prevê vigência imediata. 

Segundo a justificação, há dificuldade de obter informações 
necessárias para exercício dos direitos sociais por pessoas diagnosticadas com 
alguma doença que gera invalidez temporária ou permanente. Assim, a 
presença de profissionais do Serviço Social nos hospitais públicos é necessária 
para orientar essas pessoas sobre seus direitos – o que, em última análise, 
contribui para a efetiva proteção social dos indivíduos. 

A proposição, que não recebeu emendas, será submetida à CAS e 
ao Plenário. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 100, incisos I e II, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CAS opinar sobre proposições relacionadas à 
seguridade social e à proteção e defesa da saúde, bem como às competências 
do Sistema Único de Saúde, caso versado no projeto sob análise. 

O projeto não apresenta vícios de constitucionalidade ou de 
juridicidade. Sobre a técnica legislativa, é necessário um ajuste redacional, 
conforme sugestão adiante. 

O caput do art. 88 da Lei nº 8.213, de 1991, prevê que compete ao 
Serviço Social esclarecer junto aos beneficiários seus direitos sociais e os 
meios de exercê-los e estabelecer conjuntamente com eles o processo de 
solução dos problemas que emergirem da sua relação com a Previdência 
Social, tanto no âmbito interno da instituição como na dinâmica da sociedade.   

A lei funda-se na seguinte premissa: o direito à informação como 
pressuposto para o exercício de direitos fundamentais. Afinal, é preciso 
conhecer e compreender os direitos antes de buscar exercê-los. Nesse sentido, 
os assistentes sociais desenvolvem, entre outras, ações de atendimento a 
indivíduos e suas famílias, prestam informações relevantes sobre seus direitos, 
esclarecem dúvidas e procedem a encaminhamentos de demandas a outros 
órgãos ou instituições. São, por assim dizer, verdadeiras pontes entre fórmulas 
legais por vezes incompreensíveis para maioria da população e a efetiva 
materialização de direitos. 

Por esse motivo, estamos de acordo com o projeto. Uma atribuição 
de tamanha importância deve ser exercida também no contexto hospitalar, no 
atendimento a potenciais beneficiários da previdência cuja saúde – inclusive 
mental – pode estar fragilizada em razão de doença ou acidente. Nesse sentido, 
o acolhimento e o apoio qualificado de assistentes sociais decerto facilitará o 
acesso a direitos previdenciários e trabalhistas e diminuirá o risco de 
vulnerabilidade socioeconômica do trabalhador e de seu núcleo familiar 
enquanto aquele se recupera do agravo à saúde. 
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Todavia, no intuito de contribuir para o aperfeiçoamento do 
projeto, sugerimos emenda de redação para deixar claro que a presença do 
Serviço Social nos hospitais públicos não será limitada a orientar os segurados 
quanto a seus direitos relacionados aos benefícios por incapacidade, uma vez 
que a atuação de assistentes sociais na área da saúde deve ser, e é a mais 
abrangente possível. 

III – VOTO 

Pelos motivos expostos, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 3.898, de 2023, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº      -CAS (DE REDAÇÃO) 

Dê-se ao § 5º do art. 88 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
nos termos do art. 1º do Projeto de Lei nº 3.032, de 2023, a seguinte redação: 

“Art. 1º ....................................................................  

‘Art. 88. ......................................................... 
......................................................................... 

§ 5º O Serviço Social atuará nos hospitais públicos também para 
orientar os segurados quanto a seus direitos relacionados aos benefícios 
por incapacidade.’ (NR)” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 162/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 3.032, de 2011, da Câmara 
dos Deputados, que “Acrescenta § 5º ao art. 88 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, para prever a atuação do Serviço Social nos hospitais públicos”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237390796400
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Acrescenta § 5º ao art. 88 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, para 
prever a atuação do Serviço Social 
nos hospitais públicos. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º O art. 88 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º: 
“Art. 88. ............................... 

................................................... 
§ 5º O Serviço Social atuará nos hospitais 

públicos para orientar os segurados quanto a seus 
direitos relacionados aos benefícios por 
incapacidade.”(NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  
CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de         de 2023. 

 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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Minuta 

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei nº 243, de 2020, da Senadora Mara 
Gabrilli, que altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, e a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, para garantir condições facilitadas e taxas 
de juros diferenciadas na obtenção de empréstimos 
de instituições financeiras integrantes das 
administrações públicas dos entes federados e 
preferência em processos licitatórios às empresas 
que concederem aos pais de pessoas com deficiência, 
ou aos responsáveis legais destes, abono de faltas, 
sem a necessidade de compensação de jornada, ou 
jornada especial de trabalho, quando comprovada a 
necessidade da presença do trabalhador no 
acompanhamento em terapias e tratamentos ou na 
assistência nos cuidados da vida diária. 

Relatora: Senadora JUSSARA LIMA 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), o 
Projeto de Lei (PL) nº 243, de 2020, de autoria da Senadora Mara Gabrilli.  

O Projeto se destina, nos termos de sua ementa,  a modificar a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, e a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para 
garantir condições facilitadas e taxas de juros diferenciadas na obtenção de 
empréstimos de instituições financeiras integrantes das administrações 
públicas dos entes federados e preferência em processos licitatórios às 
empresas que concederem aos pais de pessoas com deficiência, ou aos 
responsáveis legais destes, abono de faltas, sem a necessidade de compensação 
de jornada, ou jornada especial de trabalho, quando comprovada a 
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necessidade da presença do trabalhador no acompanhamento em terapias e 
tratamentos ou na assistência nos cuidados da vida diária. 

Compõe-se de apenas três arts. O art. 1º acrescenta o art. 473-A à 
CLT, para estabelecer que as empresas que concederem aos pais de pessoas 
com deficiência, ou aos responsáveis legais destes, abono de faltas, sem a 
necessidade de compensação de jornada, ou jornada especial de trabalho, 
quando comprovada a necessidade da presença do trabalhador no 
acompanhamento em terapias e tratamentos ou na assistência nos cuidados da 
vida diária terão prioridade, condições facilitadas e taxas de juros 
diferenciadas na obtenção de empréstimos de instituições financeiras 
integrantes das administrações públicas dos entes federados. 

O art. 2º acrescenta inciso III ao § 5º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 estabelecendo preferência – em processos licitatórios – a 
bens e serviços de empresas que concedam as mesmas vantagens a seus 
trabalhadores. O art. 3º, por fim, contém cláusula de vigência imediata da Lei, 
se promulgada. 

Em sua justificação, a autora indica o intento de humanizar as 
relações de trabalho, ao estabelecer um esquema de incentivo para que os 
empregadores adotem práticas socialmente responsáveis, sem que seja 
estabelecida uma obrigação direta. 

O Projeto foi atribuído a três comissões: a CAS, a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) e à Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE), cabendo à última decidir terminativamente. 

Na CAS, a matéria já foi objeto de relatório do Senador Romário, 
que se orientava pela sua aprovação, na forma de substitutivo. Tal relatório, 
contudo, não chegou a ser votado, pelo que podemos afirmar que a matéria não 
recebeu, até o presente momento, nenhuma emenda. 

II – ANÁLISE 

Foi conferida a esta Comissão, com fulcro no art. 100, I, do 
Regimento Interno do Senado Federal, a competência para apreciar matérias 
que, como o caso, versem sobre relações de trabalho. 
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Dado que a matéria ainda passará pelo crivo da CCJ e da CAE, a 
presente análise deve se cingir aos seus aspectos propriamente sociais, tendo-
se em conta, naturalmente, que a competência das comissões não é 
completamente estanque, havendo necessariamente alguma sobreposição das 
áreas temáticas dessas Comissões no presente relatório. 

A Constitucionalidade formal da proposição está presente, pois 
observados os arts. 22, inciso I e o caput do art. 48 da Constituição Federal, que 
põem a matéria no campo de competência do Congresso Nacional, tanto no 
tocante à sua iniciativa quanto no tocante à sua apreciação. 

A matéria não está reservada a Lei Complementar nem se acha em 
conflito evidente com dispositivo constitucional material ou outra norma, como 
tratado internacional de direitos humanos. 

Não obstante a legitimidade e a justiça das intenções da autora, 
entendemos que algumas ponderações, tanto de natureza material quanto de 
natureza formal se fazem necessárias 

A autora, como dissemos, busca estabelecer um marco legislativo 
que em vez de estabelecer uma obrigação para os empregadores, crie incentivos 
para que eles concedam condições especiais de trabalho aos pais ou 
responsáveis por pessoas com deficiência, para fim de acompanhamento em 
terapias, tratamento ou para o seu acompanhamento. 

O cuidado das pessoas com deficiência no Brasil recai 
desproporcionalmente, como sabemos todos, à família. A inexistência de um 
sistema completo de prestação de serviços sociais faz com que os familiares 
tenham de reservar grande parte de seu tempo ao acompanhamento e à 
movimentação das pessoas com deficiência, fazendo-o, muitas vezes, à custa 
de seu tempo de trabalho. 

É uma escolha dramática, sabemos, ter de optar entre suas 
obrigações profissionais (necessárias para o sustento do responsável e da 
própria pessoa com deficiência) e as responsabilidades familiares (necessárias 
para o desenvolvimento e a qualidade de vida da pessoa com deficiência e do 
próprio responsável). 

O projeto busca, destarte, erigir um compromisso sensível entre os 
interesses da pessoa com deficiência e seus responsáveis, dos empregadores e 
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da sociedade como um todo. Os empregadores que voluntariamente 
acomodarem as necessidades de seus empregados terão vantagens legais à sua 
disposição. 

Concordamos, no entanto, com as razões apontadas no parecer do 
Senador Romário quanto à correta inscrição dos dispositivos legais almejados. 
Nesse sentido, tomamos a liberdade de transcrever seu relatório: 

Em termos técnicos e meritórios, entretanto, entendemos que essa 
matéria não deveria ser inserida na Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT) e na legislação que rege as licitações. Dessa forma, as 
disposições positivas e estimuladoras perderiam, em parte, o caráter de 
voluntariedade e compensação apontariam mais para uma função 
cogente ou coercitiva. É notório que o Direito do Trabalho é complexo 
demais, com interpretações judiciais, normas criadas pelo Poder 
Judiciário, doutrina e jurisprudência complexas, com milhares de 
operadores do Direito. 

Por essas razões, gostaríamos de oferecer um Substitutivo que 
promova a inserção do conteúdo da proposta dentro da Lei nº 11.770, 
de 9 de setembro de 2008, que cria o Programa Empresa Cidadã e se 
destina a permitir a prorrogação da licença-maternidade e licença-
paternidade, com concessão de incentivo fiscal. 

Não se trata aqui de conceder incentivo fiscal, mas sim de 
incentivos creditícios e estabelecer margem de preferência, em 
licitações, para as empresas que concedam, aos pais ou responsáveis 
por pessoas com deficiência, abono de faltas, sem compensação de 
jornadas, ou jornada especial de trabalho, quando a presença desse 
trabalhador for necessária no acompanhamento da pessoa com 
deficiência. 

Uma empresa que permite essa flexibilidade, sem exigir 
reparações, é sem dúvida uma Empresa Cidadã. 

Outra coisa que devemos apontar é que a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 foi integralmente revogada e substituída pela Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), assim, 
promovemos a necessária correção nos termos do substitutivo. 

III – VOTO 

Do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 243, de 
2020, na forma do seguinte substitutivo: 
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PROJETO DE LEI Nº 243, DE 2020 (SUBSTITUTIVO) 

Altera a Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008, que 
“Cria o Programa Empresa Cidadã, destinado à 
prorrogação da licença-maternidade, mediante 
concessão de incentivo fiscal, e altera a Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991”, para incluir no programa e 
para prever benefícios às empresas que concederem 
aos pais ou responsáveis por pessoas com deficiência 
abono de faltas, sem compensação de jornada, ou 
jornada especial de trabalho, quando esses 
trabalhadores precisarem acompanhar seus 
dependentes com deficiência, e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Ementa da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cria o Programa Empresa Cidadã, destinado à prorrogação da 
licença-maternidade mediante concessão de incentivo fiscal, e à 
concessão de benefícios às empresas que adotarem regime especial de 
trabalho para o acompanhamento de pessoa com deficiência, altera a 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 e a Lei nº 11.770, de 9 de setembro 
de 2008. 

Art. 2º A Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 1º-B: 

“Art. 1º-B. A Empresa participante do Programa Empresa 
Cidadã fica autorizada a conceder aos pais ou responsáveis por pessoas 
com deficiência abono de faltas (sem compensação de jornadas) ou 
jornada especial de trabalho, para acompanhamento em terapias, em 
tratamentos ou na assistência aos seus cuidados da vida diária, 
independentemente da adoção das medidas previstas nos arts. 1º ou 1º-
A. 

Parágrafo único. As empresas que demonstrarem, na forma de 
regulamento, o cumprimento do disposto no caput farão jus a: 

I – prioridade na obtenção de empréstimos de instituições 
financeiras integrantes das administrações públicas dos entes federados, 
em condições mais vantajosas, com taxas de juros diferenciadas, na 
forma do regulamento; 
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II – aplicação de margem de preferência mínima de 10% (dez por 
cento) sobre o preço de bens ou de serviços, ou, se mais elevada, pela 
margem estabelecida na forma do art. 26 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021 – nos procedimentos de licitação e de contratação para as 
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na forma do 
regulamento. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943, e a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, para garantir condições facilitadas e taxas 

de juros diferenciadas na obtenção de empréstimos 
de instituições financeiras integrantes das 

administrações públicas dos entes federados e 
preferência em processos licitatórios às empresas 
que concederem aos pais de pessoas com 

deficiência, ou aos responsáveis legais destes, 
abono de faltas, sem a necessidade de 

compensação de jornada, ou jornada especial de 
trabalho, quando comprovada a necessidade da 
presença do trabalhador no acompanhamento em 

terapias e tratamentos ou na assistência nos 
cuidados da vida diária. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida 
do seguinte art. 473-A: 

“Art. 473-A. A empresas que concederem aos pais de pessoas 
com deficiência, ou aos responsáveis legais destes, abono de faltas, 
sem a necessidade de compensação de jornada, ou jornada especial 

de trabalho, quando comprovada a necessidade da presença do 
trabalhador no acompanhamento em terapias e tratamentos ou na 

assistência nos cuidados da vida diária terão prioridade, condições 
facilitadas e taxas de juros diferenciadas na obtenção de 
empréstimos de instituições financeiras integrantes das 

administrações públicas dos entes federados.”  

 

 

 

SENADO FEDERAL 

Senadora Mara Gabrilli 
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Art. 2º O § 5º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III: 

“Art. 3º ..................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 5º .......................................................................................... 

.................................................................................................. 

III - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que 
comprovadamente concedam aos pais de pessoas com deficiênc ia, 

ou aos responsáveis legais destes, abono de faltas, sem a necessidade 
de compensação de jornada, ou jornada especial de trabalho, quando 

demonstrada a necessidade da presença do trabalhador no 
acompanhamento em terapias e tratamentos ou na assistência nos 
cuidados da vida diária.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem por objetivo estimular as empresas 
brasileiras a concederem abonos de faltas, sem a necessidade de 

compensação de jornada, ou jornada especial de trabalho, aos pais, assim 
como aos responsáveis legais, de pessoas com deficiência, quando a presença 

do trabalhador for indispensável no acompanhamento em terapias e 
tratamentos ou na assistência nos cuidados da vida diária. 

Trata-se de proposição que visa a humanizar as relações de 
trabalho firmadas no território brasileiro, sem, entretanto, impor ao 
empregador o dever de conceder tratamento diferenciado aos pais de pessoas 

com deficiência, o que certamente desestimularia a contratação destes 
profissionais. 

Por isso, ao invés de simplesmente criar tal obrigação via texto 
legal, optou-se por conceder benefícios às empresas que se dispuserem a 

cumprir a função social que lhes é exigida pelo inciso XXIII do art. 5º da 
Constituição Federal. 

Tais benefícios consistem, em síntese, no oferecimento de 
condições diferenciadas e de juros menores para a contratação de créditos 

via instituições financeiras integrantes das administrações públicas dos entes 
federados, bem como na concessão de preferência, em procedimentos 
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licitatórios, aos bens e serviços produzidos pelas empresas que atenderem à 
convocação emanada deste Congresso Nacional. 

Trata-se de iniciativa que amplia o leque protetivo da Lei nº 

13.146, de 2015, que, no seio da Lei nº 8.666, de 1993, concedeu preferência 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. 

Ao fazê-lo, caminha-se no sentido de conferir vida digna às 

pessoas com deficiência, viabilizando que a elas sejam ministrados os 
cuidados indispensáveis ao seu bem- estar. 

Tecidas essas considerações, espera-se contar com o apoio dos 
nobres colegas parlamentares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senadora MARA GABRILLI 
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PROJETO DE LEI 
N° 243, DE 2020

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943, e a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para garantir condições
facilitadas e taxas de juros diferenciadas na obtenção de empréstimos de instituições
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compensação de jornada, ou jornada especial de trabalho, quando comprovada a
necessidade da presença do trabalhador no acompanhamento em terapias e
tratamentos ou na assistência nos cuidados da vida diária.
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